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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 2003 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação 

desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade 

tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 

vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido 

até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o 

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 

Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 

quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 

da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher;  

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria.  

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de 

publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar 

por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as 

disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se igual 

critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-70-29-marco-2012-612630-publicacaooriginal-135666-pl.html
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

 

      I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

 

      II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

 

      III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, 

§ 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

 

      Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de 

servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79, DE 2014 
 

 

Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

Administração Federal, de servidores e 

policiais militares admitidos pelos Estados do 

Amapá e de Roraima, na fase de instalação 

dessas unidades federadas, e dá outras 

providências 

 

 

     As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os 

servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais 

do Amapá e de Roraima que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas 

funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em 

Estados, os servidores e os policiais militares admitidos regularmente pelos governos dos 

Estados do Amapá e de Roraima no período entre a transformação e a efetiva instalação 

desses Estados em outubro de 1993 e, ainda, os servidores nesses Estados com vínculo 

funcional já reconhecido pela União integrarão, mediante opção, quadro em extinção da 

administração federal.  

 

§ 1º O enquadramento referido no caput para os servidores ou para os policiais militares 

admitidos regularmente entre a transformação e a instalação dos Estados em outubro de 1993 

deverá dar-se no cargo em que foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente.  

 

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão prestando 

serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições 

estatutárias a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, observados 

as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às devidas 

promoções.  

 

§ 3º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços aos respectivos 

Estados e a seus Municípios, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou 

entidade da administração federal direta, autárquica ou fundacional."(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

 

 

 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O caput , os incisos I, II, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX 

e o § 3º do art. 37 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, 

acrescendo-se ao artigo os §§ 7º a 9º:  

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

.....................................................................................................  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 

.....................................................................................................  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; . 

....................................................................................................  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;  

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal;  
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....................................................................................................  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor;   

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;   

c) a de dois cargos privativos de médico;   

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;  

...................................................................................................  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  

...................................................................................................  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública.  

....................................................................................................  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal.  

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral." 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 

 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 

DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, dos empregos públicos do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001, da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei 

nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras 

da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata 

a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do 

Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei 

nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 

11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira 

da Seguridade Social e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da 

Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos 

Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito 

Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de 

julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 

Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - 

EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano de 

Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 
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Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento 

à Atividade de Administração do Patrimônio 

da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras 

da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei 

nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do FNDE, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 

Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de 

julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata 

a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, 

de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 

2004, das Carreiras e do Plano Especial de 

Cargos do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei 

nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do 

Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei 

nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de 

Vencimentos e da Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais 

Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 

10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 

julho de 2002, da Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Perito Federal Agrário - 
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GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 

- GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 

Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 

de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, da Gratificação Temporária das 

Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública 

Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe 

sobre a instituição da Gratificação Específica 

de Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 

Específica, da Gratificação do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e 

Informática - GSISP, da Gratificação 

Temporária de Atividade em Escola de 

Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 

de 1994; dispõe sobre a estruturação da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário, no 

âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 

Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 

10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 

Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 

9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro 

de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 

28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro 

de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 
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10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de 

janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, 

de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 

10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 

2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 

de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de 

julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, 

de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

 Seção I 

Da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de 

Chancelaria 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a partir de 1/1/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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Art. 2º  A estrutura dos cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira 

de Assistente de Chancelaria passa a ser a constante do Anexo II desta Lei, observada a 

correlação estabelecida na forma do Anexo III desta Lei.  

§ 1º A Carreira de Oficial de Chancelaria é composta de 1.000 (mil) cargos, e a 

Carreira de Assistente de Chancelaria de 1.200 (mil e duzentos) cargos, distribuídos nas 

Classes A, B, C e Especial, conforme regulamento.  

§ 2º O titular de cargo integrante das Carreiras de que trata o caput deste artigo 

que permanecer por mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, desde que 

tenha obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terços) do período de permanência na classe, 

percentual na avaliação de desempenho individual suficiente para progressão por mérito, 

observado o interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício, será automaticamente 

promovido à classe subseqüente.  

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à promoção para a Classe 

Especial.  

§ 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

  

 Seção V 

Da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor 

Médico-Pericial 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia 

Médica Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, 

quando em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no 

Ministério da Previdência Social ou no INSS, em função do desempenho individual do 

servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 1º A GDAPMP será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em sua respectiva 

jornada de trabalho semanal, ao valor estabelecido no Anexo XVI desta Lei, produzindo 

efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2008.  

§ 2º A pontuação referente à GDAPMP será assim distribuída:  

I - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional; e  

II - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual.  

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o 

alcance dos objetivos organizacionais.  

§ 4º A parcela referente à avaliação de desempenho institucional será paga 

conforme parâmetros de alcance das metas organizacionais, a serem definidos em ato do 

Ministro de Estado da Previdência Social.  

§ 5º Os critérios de avaliação de desempenho individual e o percentual a que se 

refere o inciso II do § 4º deste artigo poderão variar segundo as condições específicas de cada 

Gerência Executiva.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-publicacaooriginal-137310-pl.html
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Art. 39.  O servidor titular do cargo de Perito Médico Previdenciário ou do cargo 

de Supervisor Médico-Pericial em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do 

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social ou no INSS perceberá a parcela da 

GDAPMP referente à avaliação de desempenho institucional no valor correspondente ao 

atribuído à Gerência Executiva ou à unidade de avaliação à qual estiver vinculado e a parcela 

da GDAPMP referente à avaliação de desempenho individual segundo critérios e 

procedimentos de avaliação estabelecidos nos atos de que trata o art. 46 desta Lei.  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção XXXVIII 

Dos Cargos em Exercício das Atividades de Combate e Controle de Endemias 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 284.  Aplica-se a Gratificação de Atividade de Combate e Controle de 

Endemias - GACEN, de que trata o art. 54 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, aos 

servidores do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da Fundação 

Nacional de Saúde - FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

ocupantes dos seguintes cargos:  

I - Agente de Saúde;  

II - Auxiliar de Laboratório;  

III - Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas;  

IV - Auxiliar de Saneamento;  

V - Divulgador Sanitário;  

VI - Educador em Saúde;  

VII - Laboratorista;  

VIII - Laboratorista Jornada 8 (oito) horas;  

IX - Microscopista;  

X - Orientador em Saúde;  

XI - Técnico de Laboratório;  

XII - Visitador Sanitário; e  

XIII - Inspetor de Saneamento.  

Parágrafo único. O titular do cargo de Motorista ou de Motorista Oficial que, em 

caráter permanente, realizar atividades de apoio e de transporte das equipes e dos insumos 

necessários para o combate e controle das endemias fará jus à gratificação a que se refere o 

caput deste artigo.  

 

Art. 284-A. A partir de 1º de janeiro de 2010, aplicar-se-á a GACEN aos titulares 

dos seguintes cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de 

Pessoal da FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que, em caráter 

permanente, realizarem atividades de apoio e de transporte das equipes e dos insumos 

necessários para o combate e o controle das endemias:  

I - Mestre de Lancha;  

II - Condutor de Lancha;  

III - Agente de Transporte Marítimo e Fluvial;  

IV - Auxiliar de Transporte Marítimo e Fluvial;  

V - Comandante de Navio;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

VI - Artífice de Mecânica;  

VII - Cartógrafo;  

VIII - (VETADO);  

IX - (VETADO);  

X - (VETADO);  

XI - (VETADO);  

XII - (VETADO);  

XIII - (VETADO);  

XIV - (VETADO);  

XV - (VETADO);  

XVI - (VETADO);  

XVII - (VETADO);  

XVIII - (VETADO);  

XIX - (VETADO);  

XX - (VETADO);  

XXI - (VETADO);  

XXII - (VETADO);  

XXIII - (VETADO);  

XXIV - (VETADO);  

XXV - (VETADO);  

XXVI - (VETADO);  

XXVII - (VETADO);  

XXVIII - (VETADO);  

XXIX - (VETADO);  

XXX - (VETADO).(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 479, de 

30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO XV 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

 (Anexo XV da Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

 

a) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos cargos de 
Supervisor Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial - 40 horas semanais: 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 8.713,00 9.148,56 9.624,29 10.095,88 

ESPECIAL II 8.131,20 8.537,68 8.981,64 9.421,74 

  I 7.744,00 8.131,12 8.553,94 8.973,08 

  III 7.040,00 7.391,93 7.776,31 8.157,35 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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D II 6.834,95 7.176,63 7.549,81 7.919,75 

  I 6.635,88 6.967,61 7.329,92 7.689,09 

  III 6.201,75 6.511,78 6.850,39 7.186,06 

C II 6.021,12 6.322,12 6.650,87 6.976,76 

  I 5.845,75 6.137,98 6.457,15 6.773,55 

  III 5.463,31 5.736,42 6.034,71 6.330,42 

B II 5.304,19 5.569,35 5.858,95 6.146,04 

  I 5.149,70 5.407,13 5.688,30 5.967,03 

  III 4.812,80 5.053,39 5.316,17 5.576,66 

A II 4.672,62 4.906,20 5.161,33 5.414,23 

  
I 4.536,53 4.763,31 5.011,00 5.256,54 

 
b) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos Cargos 

de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Médico-Pericial - 20 horas semanais: 
Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 4.356,50 4.574,28 4.812,14 5.047,94 

ESPECIAL II 4.065,60 4.268,84 4.490,82 4.710,87 

  I 3.872,00 4.065,56 4.276,97 4.486,54 

  III 3.520,00 3.695,96 3.888,15 4.078,67 

D II 3.417,48 3.588,32 3.774,91 3.959,88 

  I 3.317,94 3.483,80 3.664,96 3.844,54 

  III 3.100,88 3.255,89 3.425,20 3.593,03 

C II 3.010,56 3.161,06 3.325,43 3.488,38 

  I 2.922,87 3.068,98 3.228,57 3.386,77 

  III 2.731,66 2.868,22 3.017,36 3.165,21 

B II 2.652,09 2.784,67 2.929,47 3.073,01 

  I 2.574,85 2.703,57 2.844,15 2.983,52 

  III 2.406,40 2.526,70 2.658,08 2.788,33 

A II 2.336,31 2.453,10 2.580,66 2.707,12 

  
I 2.268,26 2.381,65 2.505,50 2.628,27 

 
c) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos Cargos de 

Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Médico-Pericial - 30 horas semanais: 
Em R$ 
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    VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

  III 6.534,75 6.861,42 7.218,22 7.571,91 

ESPECIAL II 6.098,40 6.403,26 6.736,23 7.066,30 

  I 5.808,00 6.098,34 6.415,46 6.729,81 

  III 5.280,00 5.543,95 5.832,23 6.118,01 

D II 5.126,21 5.382,47 5.662,36 5.939,81 

  I 4.976,91 5.225,71 5.497,44 5.766,82 

  III 4.651,31 4.883,83 5.137,79 5.389,54 

C II 4.515,84 4.741,59 4.988,15 5.232,57 

  I 4.384,31 4.603,48 4.842,86 5.080,16 

  III 4.097,49 4.302,32 4.526,04 4.747,82 

B II 3.978,14 4.177,01 4.394,21 4.609,53 

  I 3.862,27 4.055,34 4.266,22 4.475,27 

  III 3.609,60 3.790,04 3.987,13 4.182,50 

A II 3.504,47 3.679,66 3.871,00 4.060,68 

  
I 3.402,40 3.572,49 3.758,26 3.942,41 

 

 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 
 

ANEXO XVI 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

(Anexo XVI da Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 
PREVIDENCIÁRIA - GDAPMP 

a) 40 horas semanais 

Em R$ 

HORAS SEMANAIS DE  VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

TRABALHO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

40 HORAS 52,88 55,52 58,41 61,27 

b) 30 horas semanais 
Em R$ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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HORAS SEMANAIS DE  VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

TRABALHO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

40 HORAS 39,60 41,58 43,74 45,88 

c) 20 horas semanais 
Em R$ 

HORAS SEMANAIS DE  VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

TRABALHO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

40 HORAS 26,44 27,76 29,2 30,63 

 

 

....................................................................................................................................................... 

ANEXO XX 
(Anexo com redação dada pelo Anexo XLVI à Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ 

  

a) Valor da GQ para o cargo de Assistente em Ciência e Tecnologia 

  

Tabela I - Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016 

CLASSE PADRÃO NÍVEIS DA GRATIFICAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO 

    I II III 

Técnico 3 III 752,00 1.462,00 2.925,00 

Assistente 3 II 725,00 1.412,00 2.822,00 

  I 700,00 1.362,00 2.725,00 

  VI 677,00 1.316,00 2.632,00 

  V 652,00 1.270,00 2.539,00 

Técnico 2 IV 629,00 1.225,00 2.449,00 

Assistente 2 III 608,00 1.182,00 2.365,00 

  II 587,00 1.141,00 2.281,00 

  I 565,00 1.100,00 2.199,00 

  VI 546,00 1.061,00 2.122,00 

  V 527,00 1.023,00 2.046,00 

Técnico 1 IV 506,00 986,00 1.971,00 

Assistente 1 III 489,00 950,00 1.901,00 

  II 471,00 916,00 1.831,00 

  I 452,00 881,00 1.762,00 

 

Tabela II - Efeitos financeiros  a partir de 1
o
 de agosto de 2016 

CLASSE PADRÃO 
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO   

I II III   

Assistente 

Nível III 

III 793,36 1.542,41 3.085,88   

II 764,88 1.489,66 2.977,21   

I 738,50 1.436,91 2.874,88   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13324-29-julho-2016-783457-anexo-pl.pdf
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Assistente 

Nível II 

VI 714,24 1.388,38 2.776,76   

V 687,86 1.339,85 2.678,65   

IV 663,60 1.292,38 2.583,70   

III 641,44 1.247,01 2.495,08   

II 619,29 1.203,76 2.406,46   

I 596,08 1.160,50 2.319,95   

Assistente 

Nível I 

VI 576,03 1.119,36 2.238,71   

V 555,99 1.079,27 2.158,53   

IV 533,83 1.040,23 2.079,41   

III 515,90 1.002,25 2.005,56   

II 496,91 966,38 1.931,71   

I 476,86 929,46 1.858,91   

 
Tabela III - Efeitos financeiros  a partir de 1

o
 de janeiro de 2017 

CLASSE PADRÃO 
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO   

I II III   

Assistente 

Nível III 

III 833,03 1.619,53 3.240,17   

II 803,12 1.564,14 3.126,07   

I 775,43 1.508,76 3.018,62   

Assistente 

Nível II 

VI 749,95 1.457,80 2.915,60   

V 722,25 1.406,84 2.812,58   

IV 696,77 1.356,99 2.712,88   

III 673,51 1.309,36 2.619,83   

II 650,25 1.263,94 2.526,78   

I 625,88 1.218,53 2.435,94   

Assistente 

Nível I 

VI 604,83 1.175,32 2.350,65   

V 583,78 1.133,23 2.266,46   

IV 560,52 1.092,24 2.183,38   

III 541,69 1.052,36 2.105,83   

II 521,75 1.014,70 2.028,29   

I 500,70 975,93 1.951,86   

 
b) Valor da GQ para o cargo de Auxiliar em Ciência e Tecnologia: 

 

CLASSE PADRÃO 

GRATIFICAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE 

1
o
 de janeiro 

de 2015 

1
o
 de agosto 

de 2016 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Auxiliar II 

VI 255,00 269,03 282,48 

V 248,00 261,64 274,72 

IV 242,00 255,31 268,08 

III 236,00 248,98 261,43 

II 230,00 242,65 254,78 

I 224,00 236,32 248,14 
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Auxiliar I 

VI 215,00 226,83 238,17 

V 209,00 220,50 231,52 

IV 204,00 215,22 225,98 

III 199,00 209,95 220,44 

II 194,00 204,67 214,90 

I 189,00 199,40 209,36 

 

....................................................................................................................................................... 

ANEXO LXXXII 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XXI à Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 
 

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À 

EXECUÇÃO DA POLÍTICA INDIGENISTA - GAPIN 

  

a) Valor da GAPIN para os cargos de nível superior 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GAPIN A PARTIR DE 

1° de julho 

de 2008 

1
o
  de agosto 

de 2016 

1
o
  de janeiro 

de 2017 

ESPECIAL 

III 942,00 998,25 1.050,80 

II 931,00 986,60 1.038,53 

I 920,00 974,94 1.026,26 

C 

VI 902,00 955,86 1.006,18 

V 892,00 945,27 995,03 

IV 881,00 933,61 982,76 

III 871,00 923,01 971,60 

II 860,00 911,36 959,33 

I 850,00 900,76 948,17 

B 

VI 834,00 883,80 930,33 

V 824,00 873,21 919,17 

IV 814,00 862,61 908,02 

III 804,00 852,01 896,86 

II 795,00 842,47 886,82 

I 785,00 831,88 875,67 

A 

V 770,00 815,98 858,93 

IV 761,00 806,44 848,90 

III 752,00 796,91 838,86 

II 743,00 787,37 828,82 

I 734,00 777,83 818,78 

 
b) Valor da GAPIN para os cargos de nível intermediário. Efeitos financeiros a partir de 1

o
 de julho de 2008 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GAPIN A PARTIR DE 

1° de julho de 

2008 

1
o
  de agosto 

de 2016 

1
o
  de janeiro 

de 2017 

ESPECIAL 

III 895,00 948,45 998,37 

II 885,00 937,85 987,22 

I 874,00 926,19 974,95 

C 

VI 857,00 908,18 955,98 

V 847,00 897,58 944,83 

IV 837,00 886,98 933,67 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13324-29-julho-2016-783457-anexo-pl.pdf
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III 827,00 876,39 922,52 

II 817,00 865,79 911,36 

I 808,00 856,25 901,32 

B 

VI 792,00 839,30 883,48 

V 782,00 828,70 872,32 

IV 773,00 819,16 862,28 

III 764,00 809,62 852,24 

II 755,00 800,09 842,20 

I 746,00 790,55 832,16 

A 

V 731,00 774,65 815,43 

IV 723,00 766,18 806,51 

III 714,00 756,64 796,47 

II 706,00 748,16 787,54 

I 697,00 738,62 777,50 

 
c) Valor da GAPIN para os cargos de nível auxiliar 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2009 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO VALOR DA GAPIN A PARTIR DE 

    
1° de julho 

de 2008 

1
o
  de agosto 

de 2016 

1
o
  de janeiro 

de 2017 

  III 754,00 799,03 841,09 

ESPECIAL II 753,00 797,97 839,97 

  I 752,00 796,91 838,86 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 

 

 
Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à transformação, sem 

aumento de despesa, dos cargos em comissão e funções gratificadas existentes na Secretaria 

da Receita Federal do Brasil.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das situações existentes na data de publicação desta 

Lei, os cargos em comissão a que se refere o caput deste artigo são privativos de servidores:  

I - ocupantes de cargos efetivos da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou que 

tenham obtido aposentadoria nessa condição;  

II - alcançados pelo disposto no art. 12 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita 

Federal - ARF, e sobre a organização da 

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 

Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do 

Trabalho, e dá outras providências.  
. 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, nos termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte: 

 

Art. 5º Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta 

pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 

 

Dispõe sobre formas de melhoria da 

administração tributária e dá outras 

providências.  

 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º A partir do exercício de 1989, o produto da arrecadação de multas, inclusive as que 

fazem parte do valor pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva correção 

monetária, incidentes sobre os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo instituído pelo Decreto-Lei 

nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as transferências tributárias constitucionais 

para Estados, Distritos Federal e Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.341, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 

2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, e 

11.890, de 24 de dezembro de 2008, e revoga a 

Medida Provisória nº 717, de 16 de março de 

2016. 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  

 

     I - quanto à alteração das estruturas dos órgãos abrangidos, a partir da data de entrada em 

vigor dos respectivos decretos de estrutura regimental; e 

 

     II - quanto às transformações, às extinções de cargos, às alterações de supervisão 

ministerial de entidades e às demais disposições, de imediato.  

 

     Parágrafo único. A competência sobre Previdência e Previdência Complementar será 

exercida, de imediato, pelo Ministério da Fazenda, com apoio das estruturas que atualmente 

dão suporte a elas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal 

do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, das Carreiras da Área 

Jurídica, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras de Gestão 

Governamental, de que trata a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; das Carreiras do Banco Central do 

Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 9.650, 

de 27 de maio de 1998; e da Carreira de 

Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 

de dezembro de 2006; cria o Plano de 

Carreiras e Cargos da Susep, o Plano de 

Carreiras e Cargos da CVM e o Plano de 

Carreiras e Cargos do IPEA; dispõe sobre a 

remuneração dos titulares dos cargos de 

Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-

1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e dos integrantes da Carreira Policial 

Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que 

trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006, sobre a criação de cargos de Defensor 

Público da União e a criação de cargos de 

Analista de Planejamento e Orçamento, e 

sobre o Sistema de Desenvolvimento na 

Carreira - SIDEC; altera as Leis nºs 10.910, de 

15 de julho de 2004, 11.358, de 19 de outubro 

de 2006, e 9.650, de 27 de maio de 1998, 

11.457, de 16 de março de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, 

de 27 de maio de 1998, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, e 11.356, de 

19 de outubro de 2006; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Carreiras de Auditoria Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, somente poderão ser cedidos ou ter exercício fora do respectivo órgão de 

lotação nas seguintes situações:  

I - requisições previstas em lei para órgãos e entidades da União;  

II - cessões para o exercício de cargo de Natureza Especial ou cargos em comissão 

de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, ou 

equivalentes, em outros órgãos da União, em autarquias ou em fundações públicas federais;  

III - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 

em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 

entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de 

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

IV - exercício de cargo de diretor ou de presidente de empresa pública ou 

sociedade de economia mista federal;  

V - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal do 

Brasil, nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:  

a) Gabinete do Ministro de Estado; 

b) Secretaria-Executiva; 

c) Escola de Administração Fazendária; 

d) Conselho de Contribuintes; e 

e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

VI - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da 

Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, no Ministério da Previdência Social e no 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;  

VII - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira Auditoria- Fiscal do Trabalho, no 

Ministério do Trabalho e Emprego, exclusivamente nas unidades não integrantes do Sistema 

Federal de Inspeção do Trabalho definidas em regulamento; e  

VIII - (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Carreiras da Área Jurídica 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O Anexo I da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar na 

forma do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-exposicaodemotivos-121802-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-exposicaodemotivos-121802-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO VII 

(Anexo VII com redação dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012) 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DIPLOMATA  

Em R$ 

  VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2010 1°JAN2013 1°JAN2014 1°JAN2015 

Ministro de Primeira Classe 18.478,45 19.420,85 20.372,47 21.391,10 

Ministro de Segunda Classe 17.769,29 18.675,52 19.590,62 20.570,16 

Conselheiro 16.541,31 17.384,92 18.236,78 19.148,62 

Primeiro Secretário 15.395,04 16.180,19 16.973,02 17.821,67 

Segundo Secretário 14.331,13 15.062,02 15.800,06 16.590,06 

Terceiro Secretário 12.962,12 13.623,19 14.290,72 15.005,26 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de 

cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição 

Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será 

considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para 

as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 

competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 

dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 

público, na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

.................................................................................................................................... 
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Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 

União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 

de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 

ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 

previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não 

tiver optado por aderir a ele; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de 

servidor: 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e 

tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso 

I, independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 

caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  

I - as diárias para viagens;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;  

III - a indenização de transporte;  

IV - o salário-família;  

V - o auxílio-alimentação;  

VI - o auxílio-creche;  

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

de função comissionada ou gratificada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

X - o adicional de férias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XI - o adicional noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, 

de 18/7/2012) 

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.688, de 18/7/2012) 

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 

deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 

administração pública do qual é servidor; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVI - o auxílio-moradia; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12618-30-abril-2012-612780-publicacaooriginal-135858-pl.html
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XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIX - a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática (GSISP), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012, com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

XX - a Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo (GAEG), 

instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, 

de 29/7/2016) 

XXI - a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos 

(GEPR), instituída pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.328, de 29/7/2016) 

XXII - a Gratificação de Raio X. (Primitivo inciso XIX renumerado XXII pela Lei 

nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 

cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 

trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, da 

Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 

Federal (GSISTE), da Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática (GSISP), da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de 

Governo (GAEG), da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos 

(GEPR), da Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de 

adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do 

art. 40 da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita 

Federal - ARF, e sobre a organização da 

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 

Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do 

Trabalho, e dá outras providências.  
  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á no 

primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante concurso 

público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior em nível de graduação 

concluído ou habilitação legal equivalente. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de 

especialização.  

§ 2º Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de 

especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da 

respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.  

§ 3º Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos cargos 

de que trata o caput deste artigo depende da inexistência de:  

I - registro de antecedentes criminais decorrentes de decisão condenatória 

transitada em julgado de crime cuja descrição envolva a prática de ato de improbidade 

administrativa ou incompatível com a idoneidade exigida para o exercício do cargo ;  

II - punição em processo disciplinar por ato de improbidade administrativa 

mediante decisão de que não caiba recurso hierárquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei ocorrerá 

mediante progressão funcional e promoção.  

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o 

padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe 

imediatamente superior.  

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições 

fixados em regulamento.  

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, sem 

prejuízo da progressão funcional durante o período, observados o interstício mínimo de 12 

(doze) e máximo de 18 (dezoito) meses em cada padrão e o resultado de avaliação de 

desempenho efetuada para esta finalidade, na forma do regulamento. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 
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Art. 5º Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta 

pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória 359, de 16/3/2007, convertida na Lei nº 

11.501, de 11/7/12007)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004)  

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reestrutura a remuneração dos cargos das 

carreiras de Auditoria da Receita Federal, 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-

labore, devido aos ocupantes dos cargos 

efetivos da carreira de Procurador da Fazenda 

Nacional, e a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos 

ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de 

Advogados da União, de Procuradores 

Federais, de Procuradores do Banco Central do 

Brasil, de Defensores Públicos da União e aos 

integrantes dos quadros suplementares de que 

trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal 

do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e Especial, 

compreendendo a 1ª (primeira) 5 (cinco) padrões, e as 2 (duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na 

forma do Anexo I desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, publicada no DOU de 19/3/2007, em vigor no primeiro dia útil do segundo mês 

subsequente à data de publicação) 

Parágrafo único. Os titulares de cargos de provimento efetivo das Carreiras de que 

trata o caput deste artigo serão reenquadrados, a contar de 1º de julho de 2009, conforme 

disposto no Anexo III desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 440, 

de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-A A partir de 1º de julho de 2008, os titulares dos cargos de provimento 

efetivo integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º desta Lei passam a ser remunerados, 

exclusivamente, por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titulares dos cargos a que se refere o 

caput deste artigo são os fixados no Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das 

datas nele especificadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 
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Art. 2º-B Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos titulares 

dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008, as seguintes 

espécies remuneratórias:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Atividade Tributária - GAT, de que trata o art. 3º desta Lei;  

III - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, de que 

trata o art. 4º desta Lei; e  

IV - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de 

julho de 2003.  

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 2º-A desta Lei, os titulares dos 

cargos nele referidos não fazem jus à percepção das seguintes vantagens remuneratórias:  

I - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, de que trata o 

art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002;  

II - retribuição adicional variável, de que trata o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de 

dezembro de 1988;  

III - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo 

Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987; e  

IV - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de 

agosto de 1992. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-C Além das parcelas e vantagens de que trata o art. 2º-B desta Lei, não são 

devidas aos titulares dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, a partir de 1º de julho de 

2008, as seguintes espécies remuneratórias:  

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, 

de qualquer origem e natureza;  

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;  

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão;  

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;  

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de 

serviço;  

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 

184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990;  

VII - abonos;  

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

X - adicional noturno;  

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e  

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não 

estejam explicitamente mencionados no art. 2º-E. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 440, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-D Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei 

não poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou vantagens 

incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de 
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decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial 

transitada em julgado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-E O subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei 

não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica, de:  

I - gratificação natalina;  

II - adicional de férias;  

III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003;  

IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; e  

V - parcelas indenizatórias previstas em lei. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-F A aplicação das disposições desta Lei aos servidores ativos, aos inativos 

e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em 

decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título de 

parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida 

por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção 

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos e das Carreiras 

ou das remunerações previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer 

natureza, bem como da implantação dos valores constantes do Anexo IV desta Lei.  

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará 

sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-G Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das 

Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho de que 

trata o art. 1º desta Lei e às pensões, ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o disposto nesta Lei em 

relação aos servidores que se encontram em atividade. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

ESTRUTURA DE CARGOS 
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(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no DOU de 19/3/2007, em vigor 

no primeiro dia útil do segundo mês subsequente à data de publicação) 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil 

 

Analista-Tributário da Receita 

Federal do Brasil 

 

Auditor-Fiscal do Trabalho 

ESPECIAL 

IV 

III 

II 

I 

B 

IV 

III 

II 

I 

A 

V 

IV 

III 

II 

I 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E CARREIRA DE 

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO 

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

SITUAÇÃO EM 30 DE JUNHO DE 2009 SITUAÇÃO A PARTIR DE 1
o
 JUL 2009 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

Auditor-Fiscal da 

Receita Federal 

do Brasil 

 

Analista-Tributário 

da Receita 

Federal do Brasil 

 

Auditor-Fiscal do 

Trabalho 

ESPECIAL 

IV IV 

ESPECIAL 

Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do 

Brasil  

 

Analista-Tributário 

da Receita Federal 

Brasil 

 

Auditor-Fiscal do 

Trabalho 

III III 

II II 

I I 

B 

IV 

IV 

B 

III 

II 

I 

A 

V III 

IV II 

III I 

 

II V 

A 

I IV 

 

III 

II 

I 
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ANEXO IV 

CARREIRAS DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E 

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008, 

com redação dada pelo Anexo I da Lei nº 12.808, de 8/5/2013) 

 

a) Tabela I: Cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Auditor-Fiscal do 

Trabalho 

 

Em R$ 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

 

Auditor- 

Fiscal da 

Receita 

Federal do 

Brasil 

 

Auditor- 

Fiscal do 

Trabalho 

ESPECIAL 

IV 19.451,00 20.423,55 21.403,88 22.516,88 

III 18.910,61 19.856,14 20.809,23 21.891,31 

II 18.576,24 19.505,05 20.441,29 21.504,24 

I 18.247,78 19.160,17 20.079,85 21.124,01 

B 

IV 17.545,94 18.423,24 19.307,55 20.311,54 

III 17.201,90 18.062,00 18.928,97 19.913,28 

II 16.864,61 17.707,84 18.557,82 19.522,82 

I 16.533,93 17.360,63 18.193,94 19.140,02 

A 

V 15.898,01 16.692,91 17.494,17 18.403,87 

IV 15.586,28 16.365,60 17.151,15 18.043,01 

III 15.280,67 16.044,70 16.814,85 17.689,22 

II 14.981,05 15.730,10 16.485,15 17.342,37 

I 13.600,00 14.280,00 14.965,44 15.743,64 

 

b) Tabela II: Cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 

 

Em R$ 

 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

 

 

 

 

Analista 

Tributário da 

Receita 

Federal do 

Brasil 

 

 

ESPECIAL 

IV 11.595,00 12.174,75 12.759,14 13.422,61 

III 11.181,37 11.740,44 12.303,98 12.943,79 

II 10.962,13 11.510,24 12.062,73 12.689,99 

I 10.747,19 11.284,55 11.826,20 12.441,17 

B 

IV 10.333,83 10.850,52 11.371,35 11.962,66 

III 9.936,38 10.433,20 10.933,99 11.502,56 

II 9.554,21 10.031,92 10.513,45 11.060,15 

I 9.186,74 9.646,08 10.109,09 10.634,76 

A 

V 8.833,40 9.275,07 9.720,28 10.225,73 

IV 8.660,20 9.093,21 9.529,68 10.025,23 

III 8.490,39 8.914,91 9.342,83 9.828,65 
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II 8.323,91 8.740,11 9.159,63 9.635,94 

I 7.996,07 8.395,88 8.798,88 9.256,42 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003 

 
 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos servidores 

públicos civis da Administração Federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

     Art. 1º. Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual 

devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da 

União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou 

empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).  

 

     Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as 

demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base 

de cálculo para qualquer outra vantagem.  

 

     Art. 2º. Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de 

remuneração dos servidores públicos federais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

Dos Direitos e Vantagens  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X  

DA APOSENTADORIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. O funcionário que contar tempo de serviço igual ou superior ao fixado para 

aposentadoria voluntária passará à inatividade: (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.732, 

de 1979)      

        I - com o vencimento do cargo em comissão, da função de confiança ou da função 

gratificada que estiver exercendo, sem interrupção, nos cinco (5) anos anteriores; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 6.732, de 1979) 

        II - com idênticas vantagens, desde que o exercício de cargos ou funções de confiança 

tenha compreendido um período de dez (10) anos, consecutivos ou não. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 6.732, de 1979) 

        § 1º O valor do vencimento de cargo de natureza especial previsto em lei ou da Função 

de Assessoramento Superior (FAS) será considerado, para os efeitos deste artigo, quando 

exercido por funcionário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.732, de 1979) 

        § 2º No caso do item Il deste artigo, quando mais de um cargo ou função tenha sido 

exercido, serão atribuídas as vantagens do de maior valor, desde que lhe corresponda um 

exercício mínimo de dois (2) anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cargo 

ou função de valor imediatamente inferior, dentro os exercidos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 6.732, de 1979) 

        § 3º A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens instituídas no 

art. 184, salvo o direito de opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.732, de 1979)  

....................................................................................................................................................... 

 

(Redação%20dada%20pelo%20Lei%20nº%206.732,%20de%201979)
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 Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:  

 

      I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe imediatamente 

superior;  

      II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da respectiva 

carreira;  

      III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver permanecido 

no mesmo durante três anos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 

cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo 

ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 

comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 

entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)  

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do 

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 

tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  
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§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.527, 

de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 

pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º 

deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo 

em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 

independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002, da Carreira de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 

9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 

Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 

15 de março de 1996, e a reestruturação dos 

cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 

junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006,  

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007, e 

com nova redação dada pelo Anexo XVII Lei nº 12.808, de 8/5/2013) 

 
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS 

EXTINTOS TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA 

 

a) Tabela I: Valor do Subsídio dos Cargos de Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal Civil, Médico-Legista Civil, 

Técnico em Medicina Legal Civil e Técnico em Polícia Criminal Civil. 

  Em R$ 
    VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
    1

o
 FEV 2009 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

Delegado de Polícia Civil ESPECIAL 19.699,82 20.684,81 21.698,37 22.804,98 
Perito Criminal Civil PRIMEIRA 17.498,40 18.373,32 19.273,61 20.256,57 
Médico-Legista Civil           

Técnico em Medicina Legal 

Civil 
SEGUNDA 14.970,60 15.719,13 16.489,37 17.330,33 

Técnico em Polícia Criminal 

Civil 
TERCEIRA 13.368,68 14.037,11 14.724,93 15.475,90 
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b) Tabela II: Valor do Subsídio dos cargos de Escrivão de Polícia Civil, Agente de Polícia Civil, Datiloscopista Policial 

Civil, Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil, Guarda de Presídio Civil, Escrevente Policial Civil, Investigador de 

Polícia Civil e Agente Carcerário Civil.  
  Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 
CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 FEV 2009 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

Escrivão de Polícia Civil ESPECIAL 11.879,08 12.473,03 13.084,21 13.751,51 
Agente de Polícia Civil           

Datiloscopista Policial Civil           
Auxiliar Operacional de Perito 

Criminal Civil 
PRIMEIRA 9.468,92 9.942,37 10.429,54 10.961,45 

Guarda de Presídio Civil 

Escrevente Policial Civil 
SEGUNDA 7.885,99 8.280,29 8.686,02 9.129,01 

Investigador de Polícia Civil 

Agente Carcerário Civil 
TERCEIRA 7.514,33 7.890,05 8.276,66 8.698,77 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.775, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e 

Assistente de Chancelaria, de que trata a Lei nº 

11.440, de 29 de dezembro de 2006, da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de 

que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 

2004, das Carreiras de Procurador da Fazenda 

Nacional, Advogado da União, Procurador 

Federal, Defensor Público da União e da 

Carreira de Procurador do Banco Central do 

Brasil, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras de Gestão 

Governamental, Diplomata, Técnico de 

Planejamento e Pesquisa do Ipea, de que trata 

a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 

das Carreiras de Oficial de Inteligência, 

Oficial Técnico de Inteligência, Agente de 

Inteligência e Agente Técnico de Inteligência, 

de que trata a Lei nº 11.776, de 17 de setembro 

de 2008, dos cargos de Delegado de Polícia 

Federal e de Perito Criminal Federal da 

Carreira Policial Federal, da Carreira de 

Policial Rodoviário Federal; altera as Leis nº 

11.890, de 24 de dezembro de 2008, 11.776, 

de 17 de setembro de 2008, 9.654, de 2 de 

junho de 1998, 11.358, de 19 de outubro de 

2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.883, de 16 

de junho de 2004, e 11.784, de 22 de setembro 

de 2008; e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE NÍVEL SUPERIOR DE OFICIAL DE 

CHANCELARIA  

 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      
1

o
 JAN 

2013 
1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

    V 9.688,17 10.162,89 10.671,04 

    IV 9.516,91 9.983,24 10.482,40 

  ESPECIAL III 9.348,67 9.806,75 10.297,09 
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    II 9.183,41 9.633,39 10.115,06 

    I 9.021,10 9.463,13 9.936,29 

    V 8.769,78 9.199,49 9.659,47 

    IV 8.614,32 9.036,42 9.488,24 

  C III 8.461,71 8.876,33 9.320,15 

    II 8.311,89 8.719,17 9.155,13 

Oficial de   I 8.164,84 8.564,92 8.993,16 

Chancelaria   V 7.937,37 8.326,30 8.742,62 

    IV 7.796,73 8.178,77 8.587,71 

  B III 7.580,11 7.951,53 8.349,11 

    II 7.445,67 7.810,51 8.201,04 

    I 7.313,82 7.672,20 8.055,81 

    V 7.110,13 7.458,53 7.831,45 

    IV 6.984,24 7.326,47 7.692,79 

  A III 6.860,84 7.197,03 7.556,88 

    II 6.739,92 7.070,17 7.423,68 

    I 6.620,39 6.944,78 7.292,02 

 

ANEXO II 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DE 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 
 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

    V 6.998,80 7.341,74 7.708,83 

    IV 6.768,29 7.099,94 7.454,94 

  ESPECIAL III 6.545,86 6.866,61 7.209,94 

    II 6.330,29 6.640,47 6.972,50 

    I 6.122,46 6.422,46 6.743,59 

    V 5.749,26 6.030,98 6.332,53 

    IV 5.560,19 5.832,64 6.124,27 

  C III 5.377,25 5.640,74 5.922,77 

Assistente de   II 5.200,33 5.455,14 5.727,90 

Chancelaria   I 5.029,28 5.275,71 5.539,50 

    V 4.722,56 4.953,97 5.201,67 

    IV 4.566,98 4.790,77 5.030,30 

  B III 4.288,07 4.498,18 4.723,09 

    II 4.147,03 4.350,23 4.567,74 

    I 4.011,09 4.207,63 4.418,01 

    V 3.765,80 3.950,32 4.147,84 

    IV 3.642,22 3.820,69 4.011,72 

  A III 3.522,33 3.694,93 3.879,67 

    II 3.406,06 3.572,96 3.751,60 

    I 3.294,36 3.455,78 3.628,57 
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LEI Nº 11.539, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

 

 

Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra- 

Estrutura e sobre o cargo isolado de 

provimento efetivo de Especialista em Infra- 

Estrutura Sênior.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 389, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados, no âmbito da administração pública federal direta, a 

seguinte Carreira e cargos isolados de provimento efetivo:  

I - Carreira de Analista de Infra-Estrutura, estruturada nas Classes A, B e 

Especial, composta do cargo de Analista de Infra- Estrutura, de nível superior, com 

atribuições voltadas às atividades especializadas de planejamento, coordenação, fiscalização, 

assistência técnica e execução de projetos e obras de infra-estrutura de grande porte; e  

II - cargo isolado de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, de nível superior, 

estruturado em classe única, com atribuições de alto nível de complexidade voltadas às 

atividades especializadas de planejamento, coordenação, fiscalização, assistência técnica e 

execução de projetos e obras de grande porte na área de infra-estrutura.  

§ 1º Os cargos de que trata este artigo estão estruturados na forma do Anexo I 

desta Lei.  

§ 2º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão 

estabelecidas em decreto.  

§ 3º Os ocupantes dos cargos de que trata este artigo terão lotação no Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, na qualidade de Órgão Supervisor, e exercício 

descentralizado em órgãos da administração pública federal direta com competências relativas 

à infraestrutura viária, hídrica, de saneamento, de energia, de produção mineral, de 

comunicações e de desenvolvimento regional e urbano. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 4º Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

respeitado o disposto no § 3º, definir o órgão de exercício descentralizado dos ocupantes dos 

cargos de que trata este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, 

de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

§ 5º No interesse da administração, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão poderá definir o exercício descentralizado provisório dos servidores ocupantes dos 

cargos efetivos de que trata o caput, em autarquias e fundações. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 407, de 26/12/2007, convertida na Lei nº 11.661, de 24 de abril de 

2008, e com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 

12.702, de 7/8/2012)  

....................................................................................................................................................... 
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ANEXO II 

(Anexo com redação dada pelo Anexo IX da Lei nº 12.808, de 8/5/2013) 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE ANALISTA DE INFRAESTRUTURA 

E DO CARGO ISOLADO DE ESPECIALISTA EM INFRAESTRUTURA SÊNIOR 

 

a) Cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior. 

  Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

Especialista em 

Infraestrutura Sênior 
Única 6.550,47 6.887,82 7.225,32 7.582,98 

 

b) Carreira de Analista de Infraestrutura. 

  Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

    III 6.255,22 6.577,36 6.899,65 7.241,19 

  ESPECIAL II 6.133,13 6.448,99 6.764,99 7.099,85 

    I 6.012,24 6.321,87 6.631,64 6.959,91 

    V 5.765,30 6.062,21 6.359,26 6.674,04 

    IV 5.651,56 5.942,62 6.233,80 6.542,38 

Analista de B III 5.540,77 5.826,12 6.111,60 6.414,12 

Infraestrutura   II 5.432,66 5.712,44 5.992,35 6.288,97 

    I 5.325,98 5.600,27 5.874,68 6.165,48 

    V 5.106,30 5.369,27 5.632,37 5.911,17 

    IV 5.006,56 5.264,40 5.522,35 5.795,71 

  A III 4.908,27 5.161,05 5.413,94 5.681,93 

    II 4.811,22 5.059,00 5.306,89 5.569,58 

    I 4.717,21 4.960,15 5.203,19 5.460,75 

 

ANEXO III 

(Anexo com redação dada pelo Anexo X da Lei nº 12.808, de 8/5/2013) 
 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

EM INFRAESTRUTURA – GDAIE 

 

a) Cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior. 

  Em R$ 

    VALOR DO PONTO 

CARGO CLASSE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

Especialista em 

Infraestrutura Sênior 
Única 63,10 66,35 69,60 73,05 
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b) Carreira de Analista de Infraestrutura. 

  Em R$ 

      VALOR DO PONTO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

    III 60,26 63,36 66,47 69,76 

  ESPECIAL II 58,52 61,53 64,55 67,74 

    I 56,86 59,79 62,72 65,82 

    V 53,81 56,58 59,35 62,29 

    IV 52,34 55,04 57,73 60,59 

Analista de B III 50,92 53,54 56,17 58,95 

Infraestrutura   II 49,55 52,10 54,65 57,36 

    I 48,24 50,72 53,21 55,84 

    V 45,92 48,28 50,65 53,16 

    IV 44,76 47,07 49,37 51,82 

  A III 43,65 45,90 48,15 50,53 

    II 42,59 44,78 46,98 49,30 

    I 41,55 43,69 45,83 48,10 

 
 

ANEXO IV  

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.186, de 29/12/2009, 

com redação dada pelo Anexo XI da Lei nº 12.808, de 8/5/2013) 
 

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ PARA A CARREIRA DE ANALISTA DE 

INFRAESTRUTURA E O CARGO ISOLADO DE ESPECIALISTA EM INFRAESTRUTURA SÊNIOR 

 

  Em R$ 
VALOR DA GQ 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1

o
 JAN 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II 
554,02 1.108,04 582,55 1.165,10 611,10 1.222,19 641,35 1.282,69 

...................................................................................................................................................... 
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textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599440&seqTexto=121755&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12808-8-maio-2013-775950-anexo-pl.pdf


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.620, DE 2 DE ABRIL DE 1998 
 

 

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo 

Federal, cria as Gratificações de Desempenho 

e Eficiência - GDE e de Desempenho de 

Atividade de Defesa Agropecuária - GDA e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

      

Art. 1º Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo 

Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:  

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual 

denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com 

atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao 

gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica;  

II - Analista de Comércio Exterior, composta de 730 (setecentos e trinta) cargos 

de igual denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com 

atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à formulação, 

implementação, controle e avaliação de políticas de comércio exterior; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.857, de 2/9/2013) 

III - Fiscal de Defesa Agropecuária composta de cargos de igual denominação no 

quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições 

voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos, 

insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de 

defesa agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998) 

 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU - 

GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 

Gratificação Temporária, até 1º de fevereiro de 2017, os servidores ou empregados 

requisitados pela Advocacia-Geral da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e 

setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 200 

(duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de Representação de 

Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-III, 29 (vinte e nove) de 

nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.907, de 

15/7/2004 e transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida 

na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 2º Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o quantitativo 

referido no § 1° deste artigo será reduzido proporcionalmente por ato do Advogado-Geral da 

União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso público para provimento 

de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes das Carreiras jurídicas da 

instituição. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida 

na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações 

Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou 

empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores 

referidos no § 1º do art. 1º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º desta 

Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou empregado na 

Advocacia-Geral da União. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/7/2004) 

...................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533052&seqTexto=15930&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de 

Cargos da SUFRAMA e da EMBRATUR, e 

da Gratificação Temporária dos Órgãos 

Centrais - GSISTE; a alteração de dispositivos 

da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, que 

dentre outras providências reestrutura a 

remuneração dos cargos das carreiras de 

Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-

Fiscal da Previdência Social e de Auditoria-

Fiscal do Trabalho, da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que 

dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e da Lei nº 10.479, 

de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a 

remuneração dos integrantes das carreiras de 

Diplomata, Oficial de Chancelaria e Assistente 

de Chancelaria; a instituição da Gratificação 

Específica de Apoio Técnico e Administrativo 

ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB; a 

instituição da Gratificação Especial de Função 

Militar - GEFM; e dá outras providências.  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO VII  

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES QUE FAZEM JUS À GSISTE 

(Anexo com redação dada pelo Anexo LIII à Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, 

 convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 
 

UNIDADE  

ORGANIZACIONAL 

NÍVEL DO CARGO   

TOTAL 

 
SUPERIOR  INTERMEDIÁRIO  AUXILIAR 

Secretaria de Orçamento Federal - SOF/MP 1 2 1 4 

Secretaria de Planejamento e Investimentos 

Estratégicos - SPI/MP 
2 9 0 11 

Secretaria do Tesouro Nacional- STN/MF 2 25 2 29 

Secretaria de Gestão - SEGES/MP 10 19 0 29 

Arquivo Nacional/MJ 218 345 9 572 

Secretaria de Recursos Humanos - SRH/MP 165 207 3 375 

Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação - SLTI/MP 
13 23 4 40 

Controladoria-Geral da União - CGU/PR 18 70 1 89 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-anexo-pl.pdf
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Ministério do Planejamento, Orçamento e  

Gestão - MP (quantitativo a ser distribuído aos 

órgãos centrais, setoriais, seccionais e correlatos 

na forma do Regulamento) 

3.170 1.280 350 4.800 

TOTAL 3.599 1.980 370 5.949 

 

ANEXO VIII 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XXI à Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

 

VALOR MÁXIMO DA GSISTE 

 

a) Órgãos centrais 

        Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 

VALOR MÁXIMO DA GSISTE 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2015 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2016 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2019 

Superior 2.894,00 3.053,00 3.206,00 3.358,00 3.509,00 

Intermediário 1.852,00 1.954,00 2.052,00 2.149,00 2.246,00 

Auxiliar 660,00 696,00 731,00 766,00 800,00 

b) Órgãos setoriais, seccionais e correlatos 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 

VALOR MÁXIMO DA GSISTE 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2015 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2016 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2019 

Superior 2.605,00 2.748,00 2.885,00 3.022,00 3.158,00 

Intermediário 1.667,00 1.759,00 1.847,00 1.935,00 2.022,00 

Auxiliar 594,00 627,00 658,00 689,00 720,00 

 

 

ANEXO IX 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XXII à Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

 

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR 

(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função 

comissionada) 
 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 
VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE 

  

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2015 

A partir de 1
o
 

de janeiro de 

2016 

A partir de 1
o
 

de janeiro de 

2017 

A partir de 1
o
 

de janeiro de 

2018 

A partir de 1
o
 

de janeiro de 

2019 

Superior 10.900,00 12.526,00 13.185,00 13.812,00 14.434,00 

Intermediário 7.100,00 8.160,00 8.589,00 8.997,00 9.402,00 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-anexo-pl.pdf
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Auxiliar 3.500,00 4.023,00 4.234,00 4.436,00 4.636,00 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.702, DE 7 DE AGOSTO DE 2012  
 

 

Dispõe sobre servidores do Instituto Nacional 

de Meteorologia, da Comissão Executiva do 

Plano da Lavoura Cacaueira, da Agência 

Brasileira de Inteligência, da Comissão de 

Valores Mobiliários, do Instituto Evandro 

Chagas, do Centro Nacional de Primatas, da 

Fundação Oswaldo Cruz, do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada, do Instituto 

Nacional do Seguro Social, da 

Superintendência de Seguros Privados, do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, da Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar, do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira, do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento para a Educação, do 

Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas, do Serviço Exterior Brasileiro, do 

Instituto Brasileiro de Turismo, da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus, 

do ex-Território de Fernando de Noronha e do 

Ministério da Fazenda, sobre os ocupantes de 

cargos de Médico do Poder Executivo, de 

cargos de Especialista em Infraestrutura 

Sênior, de cargos de Agente de Combate às 

Endemias e de cargos das Carreiras de 

Magistério Superior e do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, de Analista de 

Infraestrutura, de Ciência e Tecnologia, de 

Tecnologia Militar, de Desenvolvimento de 

Políticas Sociais e de Finanças e Controle, 

sobre as gratificações e adicionais que 

menciona; altera as Leis nºs 11.776, de 17 de 

setembro de 2008, 8.691, de 28 de julho de 

1993, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 11.890, de 

24 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 12.154, de 23 de dezembro 

de 2009, 12.277, de 30 de junho de 2010, 

11.356, de 19 de outubro de 2006, 9.657, de 3 

de junho de 1998, 12.094, de 19 de novembro 

de 2009, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

8.270, de 17 de dezembro de 1991, 11.357, de 

19 de outubro de 2006, 11.539, de 8 de 
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novembro de 2007, 11.440, de 29 de dezembro 

de 2006, 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 

11.350, de 5 de outubro de 2006, 11.421, de 21 

de dezembro de 2006, 10.484, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 

10.404, de 9 de janeiro de 2002, 10.483, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.855, de 1o de abril de 2004, 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho de 

2006, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 

10.971, de 25 de novembro de 2004, 11.090, 

de 7 de janeiro de 2005, 10.682, de 28 de maio 

de 2003, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 

de maio de 2003, e 11.526, de 4 de outubro de 

2007; revoga a Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro 

de 1997, o art. 21 da Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e o § 2º do art. 52 da Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011; e dá outras 

providências.  

  

 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO XLV 
(Anexo com redação dada pelo Anexo LXXXVIII à Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O 

CARGO DE MÉDICO 

  

Tabela I - Carreira Previdenciária a que se refere a Lei n
o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 

  

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, 

referenciados no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 com jornada de 40 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 3.845,28 4.074,18 4.288,55 

II 3.802,02 4.028,35 4.240,30 

I 3.759,34 3.983,13 4.192,70 

C 

VI 3.691,78 3.911,55 4.117,35 

V 3.650,50 3.867,81 4.071,32 

IV 3.609,78 3.824,66 4.025,90 

III 3.569,58 3.782,07 3.981,07 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13324-29-julho-2016-783457-anexo-pl.pdf
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II 3.529,90 3.740,03 3.936,81 

I 3.490,70 3.698,50 3.893,09 

B 

VI 3.428,72 3.632,83 3.823,97 

V 3.390,80 3.592,65 3.781,68 

IV 3.353,42 3.553,04 3.739,99 

III 3.316,50 3.513,93 3.698,81 

II 3.280,04 3.475,29 3.658,15 

I 3.244,06 3.437,17 3.618,02 

A 

V 3.187,12 3.376,84 3.554,52 

IV 3.152,34 3.339,99 3.515,73 

III 3.118,02 3.303,63 3.477,45 

II 3.084,12 3.267,71 3.439,65 

I 3.050,62 3.232,22 3.402,28 

  

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, 

referenciados no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 com jornada de 20 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 1.922,64 2.037,09 2.144,27 

II 1.901,01 2.014,17 2.120,15 

I 1.879,67 1.991,56 2.096,35 

C 

VI 1.845,89 1.955,77 2.058,68 

V 1.825,25 1.933,90 2.035,66 

IV 1.804,89 1.912,33 2.012,95 

III 1.784,79 1.891,04 1.990,53 

II 1.764,95 1.870,01 1.968,41 

I 1.745,35 1.849,25 1.946,55 

B 

VI 1.714,36 1.816,41 1.911,98 

V 1.695,40 1.796,32 1.890,84 

IV 1.676,71 1.776,52 1.869,99 

III 1.658,25 1.756,96 1.849,41 

II 1.640,02 1.737,65 1.829,08 

I 1.622,03 1.718,59 1.809,01 

A 

V 1.593,56 1.688,42 1.777,26 

IV 1.576,17 1.670,00 1.757,86 

III 1.559,01 1.651,82 1.738,73 

II 1.542,06 1.633,86 1.719,82 

I 1.525,31 1.616,11 1.701,14 
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c) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira Previdenciária- GDM-

Prev para os cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art. 

1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 com jornada de 40 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 54,75 58,01 61,06 

II 53,90 57,11 60,11 

I 53,06 56,22 59,18 

C 

VI 51,25 54,30 57,16 

V 50,46 53,46 56,27 

IV 49,68 52,64 55,41 

III 48,91 51,82 54,55 

II 48,16 51,03 53,71 

I 47,43 50,25 52,89 

B 

VI 45,83 48,56 51,12 

V 45,13 47,82 50,34 

IV 44,44 47,09 49,57 

III 43,77 46,38 48,82 

II 43,11 45,68 48,08 

I 42,46 44,99 47,36 

A 

V 41,05 43,49 45,78 

IV 40,44 42,85 45,10 

III 39,84 42,21 44,43 

II 39,25 41,59 43,78 

I 38,67 40,97 43,13 

  

d) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira Previdenciária- GDM-

Prev dos cargos de nível superior de Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art. 

1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 com jornada de 20 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 49,75 52,71 55,48 

II 48,90 51,81 54,54 

I 48,06 50,92 53,60 

C 

VI 46,25 49,00 51,58 

V 45,46 48,17 50,70 

IV 44,68 47,34 49,83 

III 43,91 46,52 48,97 

II 43,16 45,73 48,14 

I 42,43 44,96 47,33 
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B 

VI 40,83 43,26 45,54 

V 40,13 42,52 44,76 

IV 39,44 41,79 43,99 

III 38,77 41,08 43,24 

II 38,11 40,38 42,50 

I 37,46 39,69 41,78 

A 

V 36,05 38,20 40,21 

IV 35,44 37,55 39,53 

III 34,84 36,91 38,85 

II 34,25 36,29 38,20 

I 33,67 35,67 37,55 

  

e) Valor da Gratificação Específica Previdenciária para os cargos de nível superior de Médico integrantes do 

Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001 

  

Em R$ 

CARGOS 

JORNADA DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

VALOR DA GEP 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 
40 horas 238,00 252,00 265,00 

20 horas 238,00 252,00 265,00 

  

 

Tabela II - Plano Especial de Cargos da Cultura 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XVII à Lei nº 13.326, de 29/7/2016) 

 

a) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da Cultura de que 

trata a Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico-

Profissional 

Técnico 

Superior 

ESPECIAL 

III 6.766,00 7.170,04 7.547,47 

II 6.581,72 6.974,76 7.341,91 

I 6.402,46 6.784,80 7.141,94 

C 

VI 6.215,98 6.587,18 6.933,93 

V 6.046,68 6.407,77 6.745,07 

IV 5.881,98 6.233,23 6.561,35 

III 5.721,78 6.063,47 6.382,65 

II 5.565,94 5.898,32 6.208,81 

I 5.414,34 5.737,67 6.039,70 

B 

VI 5.256,64 5.570,55 5.863,78 

V 5.113,46 5.418,82 5.704,06 

IV 4.974,18 5.271,22 5.548,70 

III 4.838,70 5.127,65 5.397,57 

II 4.706,90 4.987,98 5.250,55 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-anexo-pl.pdf
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I 4.578,70 4.852,13 5.107,54 

A 

V 4.445,34 4.710,80 4.958,78 

IV 4.324,26 4.582,49 4.823,71 

III 4.206,48 4.457,68 4.692,33 

II 4.091,90 4.336,26 4.564,51 

I 3.980,44 4.218,14 4.440,18 

 

b) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da Cultura de que 

trata a Lei n°11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1º de agosto 

de 2016 

A partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico-

Profissional 

Técnico 

Superior 

ESPECIAL 

III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

C 

VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 

IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

B 

VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

A 

V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 
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c) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos da 

Cultura - GDM-Cultura para os Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da Cultura de 

que trata a Lei n
o
 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais: 

 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico-

Profissional 

Técnico 

Superior 

ESPECIAL 

III 32,67 34,62 36,44 

II 32,23 34,15 35,95 

I 31,79 33,69 35,46 

C 

VI 31,40 33,28 35,03 

V 30,98 32,83 34,56 

IV 30,57 32,40 34,11 

III 30,17 31,97 33,65 

II 29,77 31,55 33,21 

I 29,38 31,13 32,77 

B 

VI 28,91 30,64 32,25 

V 28,54 30,24 31,83 

IV 28,18 29,86 31,43 

III 27,82 29,48 31,03 

II 27,47 29,11 30,64 

I 27,13 28,75 30,26 

A 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,38 27,96 29,43 

III 26,06 27,62 29,07 

II 25,75 27,29 28,73 

I 25,44 26,96 28,38 

 

d) Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos da 

Cultura - GDM-Cultura para os Cargos de Nível Superior de Médico do Plano Especial de Cargos da Cultura de 

que trata a Lei n
o
 11.233, de 22 de dezembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais: 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico-

Profissional 

Técnico 

Superior 

ESPECIAL 

III 27,67 29,32 30,86 

II 27,23 28,86 30,38 

I 26,79 28,39 29,88 

C 

VI 26,40 27,98 29,45 

V 25,98 27,53 28,98 

IV 25,57 27,10 28,53 
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III 25,17 26,67 28,07 

II 24,77 26,25 27,63 

I 24,38 25,84 27,20 

B 

VI 23,91 25,34 26,67 

V 23,54 24,95 26,26 

IV 23,18 24,56 25,85 

III 22,82 24,18 25,45 

II 22,47 23,81 25,06 

I 22,13 23,45 24,68 

A 

V 21,71 23,01 24,22 

IV 21,38 22,66 23,85 

III 21,06 22,32 23,49 

II 20,75 21,99 23,15 

I 20,44 21,66 22,80 

 

  

Tabela III - Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda 

  

a) Vencimento básico do cargo de médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda, de que trata a 

Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 6.766,00 7.170,04 7.547,47 

II 6.581,72 6.974,76 7.341,91 

I 6.402,46 6.784,80 7.141,94 

C 

VI 6.215,98 6.587,18 6.933,93 

V 6.046,68 6.407,77 6.745,07 

IV 5.881,98 6.233,23 6.561,35 

III 5.721,78 6.063,47 6.382,65 

II 5.565,94 5.898,32 6.208,81 

I 5.414,34 5.737,67 6.039,70 

B 

VI 5.256,64 5.570,55 5.863,78 

V 5.113,46 5.418,82 5.704,06 

IV 4.974,18 5.271,22 5.548,70 

III 4.838,70 5.127,65 5.397,57 

II 4.706,90 4.987,98 5.250,55 

I 4.578,70 4.852,13 5.107,54 

A 

V 4.445,34 4.710,80 4.958,78 

IV 4.324,26 4.582,49 4.823,71 

III 4.206,48 4.457,68 4.692,33 

II 4.091,90 4.336,26 4.564,51 

I 3.980,44 4.218,14 4.440,18 
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b) Vencimento básico do cargo de médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda, de que trata a 

Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

C 

VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 

IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

B 

VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

A 

V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Ministério da Fazenda - GDM-PECFAZ dos cargos de médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 32,67 34,62 36,44 

II 32,23 34,15 35,95 

I 31,79 33,69 35,46 

C 

VI 31,40 33,28 35,03 

V 30,98 32,83 34,56 

IV 30,57 32,40 34,11 

III 30,17 31,97 33,65 

II 29,77 31,55 33,21 

I 29,38 31,13 32,77 

B VI 28,91 30,64 32,25 
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V 28,54 30,24 31,83 

IV 28,18 29,86 31,43 

III 27,82 29,48 31,03 

II 27,47 29,11 30,64 

I 27,13 28,75 30,26 

A 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,38 27,96 29,43 

III 26,06 27,62 29,07 

II 25,75 27,29 28,73 

I 25,44 26,96 28,38 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Ministério da Fazenda - GDM-PECFAZ dos cargos de médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2010, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 27,67 29,32 30,86 

II 27,23 28,86 30,38 

I 26,79 28,39 29,88 

C 

VI 26,40 27,98 29,45 

V 25,98 27,53 28,98 

IV 25,57 27,10 28,53 

III 25,17 26,67 28,07 

II 24,77 26,25 27,63 

I 24,38 25,84 27,20 

B 

VI 23,91 25,34 26,67 

V 23,54 24,95 26,26 

IV 23,18 24,56 25,85 

III 22,82 24,18 25,45 

II 22,47 23,81 25,06 

I 22,13 23,45 24,68 

A 

V 21,71 23,01 24,22 

IV 21,38 22,66 23,85 

III 21,06 22,32 23,49 

II 20,75 21,99 23,15 

I 20,44 21,66 22,80 

  

  

  

Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XVII à Lei nº 13.326, de 29/7/2016)  

 

a) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 

Agrário de que trata a Lei n
o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais: 

 Em R$ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-anexo-pl.pdf
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CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 6.767,40 7.171,53 7.549,03 

II 6.602,35 6.996,62 7.364,92 

I 6.441,32 6.825,98 7.185,29 

C 

IV 6.193,59 6.563,45 6.908,95 

III 6.042,52 6.403,36 6.740,43 

II 5.895,13 6.247,17 6.576,02 

I 5.751,35 6.094,80 6.415,63 

B 

IV 5.530,15 5.860,39 6.168,88 

III 5.395,27 5.717,46 6.018,42 

II 5.263,67 5.578,00 5.871,62 

I 5.135,29 5.441,95 5.728,42 

A 

V 4.937,78 5.232,65 5.508,09 

IV 4.817,34 5.105,02 5.373,74 

III 4.699,84 4.980,50 5.242,67 

II 4.585,21 4.859,02 5.114,80 

I 4.473,38 4.740,52 4.990,06 

 

b) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 

Agrário de que trata a Lei n
o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais: 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 3.383,70 3.585,76 3.774,52 

II 3.301,17 3.498,31 3.682,45 

I 3.220,66 3.412,99 3.592,65 

C 

IV 3.096,79 3.281,72 3.454,47 

III 3.021,26 3.201,68 3.370,22 

II 2.947,57 3.123,59 3.288,01 

I 2.875,68 3.047,41 3.207,82 

B 

IV 2.765,08 2.930,20 3.084,45 

III 2.697,63 2.858,72 3.009,21 

II 2.631,83 2.788,99 2.935,81 

I 2.567,64 2.720,97 2.864,20 

A 

V 2.468,89 2.616,32 2.754,05 

IV 2.408,67 2.552,51 2.686,87 

III 2.349,92 2.490,25 2.621,34 

II 2.292,60 2.429,51 2.557,40 

I 2.236,69 2.370,26 2.495,03 
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 c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei n
o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 

horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 41,35 43,82 46,13 

II 40,15 42,55 44,79 

I 38,98 41,31 43,48 

C 

IV 37,48 39,72 41,81 

III 36,40 38,57 40,60 

II 35,33 37,44 39,41 

I 34,30 36,35 38,26 

B 

IV 32,98 34,95 36,79 

III 32,02 33,93 35,72 

II 31,08 32,94 34,67 

I 30,18 31,98 33,66 

A 

V 29,02 30,75 32,37 

IV 28,18 29,86 31,43 

III 27,35 28,98 30,51 

II 26,56 28,15 29,63 

I 25,78 27,32 28,76 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei n
o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 

horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 41,35 43,82 46,13 

II 40,15 42,55 44,79 

I 38,98 41,31 43,48 

C 

IV 37,48 39,72 41,81 

III 36,40 38,57 40,60 

II 35,33 37,44 39,41 

I 34,30 36,35 38,26 

B 

IV 32,98 34,95 36,79 

III 32,02 33,93 35,72 

II 31,08 32,94 34,67 
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I 30,18 31,98 33,66 

A 

V 29,02 30,75 32,37 

IV 28,18 29,86 31,43 

III 27,35 28,98 30,51 

II 26,56 28,15 29,63 

I 25,78 27,32 28,76 

 

  

Tabela V - Plano de Classificação de Cargos - PCC 

  

a) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei 

n
o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

Médico do 

Trabalho 

Médico 

Veterinário 

A 

III 3.251,66 3.445,84 3.627,23 

II 3.209,96 3.401,65 3.580,71 

I 3.168,78 3.358,01 3.534,77 

B 

VI 3.103,62 3.288,96 3.462,09 

V 3.063,78 3.246,74 3.417,65 

IV 3.024,48 3.205,09 3.373,81 

III 2.985,68 3.163,98 3.330,53 

II 2.947,36 3.123,37 3.287,78 

I 2.909,56 3.083,31 3.245,61 

C 

VI 2.849,70 3.019,88 3.178,84 

V 2.813,14 2.981,13 3.138,06 

IV 2.777,06 2.942,90 3.097,81 

III 2.741,44 2.905,15 3.058,08 

II 2.706,24 2.867,85 3.018,81 

I 2.671,50 2.831,03 2.980,06 

D 

V 2.616,54 2.772,79 2.918,75 

IV 2.582,94 2.737,19 2.881,27 

III 2.549,82 2.702,09 2.844,32 

II 2.517,12 2.667,43 2.807,85 

I 2.484,82 2.633,21 2.771,82 
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b) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei 

n
o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

Médico do 

Trabalho 

Médico 

Veterinário 

A 

III 1.625,83 1.722,92 1.813,61 

II 1.604,98 1.700,82 1.790,36 

I 1.584,39 1.679,00 1.767,39 

B 

VI 1.551,81 1.644,48 1.731,04 

V 1.531,89 1.623,37 1.708,82 

IV 1.512,24 1.602,55 1.686,90 

III 1.492,84 1.581,99 1.665,26 

II 1.473,68 1.561,68 1.643,89 

I 1.454,78 1.541,66 1.622,81 

C 

VI 1.424,85 1.509,94 1.589,42 

V 1.406,57 1.490,57 1.569,03 

IV 1.388,53 1.471,45 1.548,91 

III 1.370,72 1.452,58 1.529,04 

II 1.353,12 1.433,92 1.509,41 

I 1.335,75 1.415,52 1.490,03 

D 

V 1.308,27 1.386,40 1.459,38 

IV 1.291,47 1.368,59 1.440,63 

III 1.274,91 1.351,04 1.422,16 

II 1.258,56 1.333,72 1.403,92 

I 1.242,41 1.316,60 1.385,91 

  

   

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Classificação de Cargos -

 PCC - GDM-PCC, para os cargos de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei 

n
o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

Médico do 

Trabalho 

Médico 

Veterinário 

A 

III 63,07 66,84 70,36 

II 62,19 65,90 69,37 

I 61,33 64,99 68,41 

B 

VI 59,76 63,33 66,66 

V 58,93 62,45 65,74 

IV 58,12 61,59 64,83 

III 57,31 60,73 63,93 

II 56,52 59,90 63,05 
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I 55,75 59,08 62,19 

C 

VI 54,35 57,60 60,63 

V 53,61 56,81 59,80 

IV 52,88 56,04 58,99 

III 52,17 55,29 58,20 

II 51,47 54,54 57,41 

I 50,77 53,80 56,63 

D 

V 49,52 52,48 55,24 

IV 48,86 51,78 54,51 

III 48,20 51,08 53,77 

II 47,56 50,40 53,05 

I 46,94 49,74 52,36 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Classificação de Cargos -

 PCC - GDM-PCC, para os cargos de Médico do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei 

n
o
 5.645, de 10 de dezembro de 1970, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

Médico do 

Trabalho 

Médico 

Veterinário 

A 

III 58,07 61,54 64,78 

II 57,19 60,61 63,80 

I 56,33 59,69 62,83 

B 

VI 54,76 58,03 61,08 

V 53,93 57,15 60,16 

IV 53,12 56,29 59,25 

III 52,31 55,43 58,35 

II 51,52 54,60 57,47 

I 50,75 53,78 56,61 

C 

VI 49,35 52,30 55,05 

V 48,61 51,51 54,22 

IV 47,88 50,74 53,41 

III 47,17 49,99 52,62 

II 46,47 49,25 51,84 

I 45,77 48,50 51,05 

D 

V 44,52 47,18 49,66 

IV 43,86 46,48 48,93 

III 43,20 45,78 48,19 

II 42,56 45,10 47,47 

I 41,94 44,44 46,78 
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Tabela VI - Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XIX à Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

 

 

 

a)  Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, 

de que trata a Lei n
o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 6.461,40 6.847,26 7.207,69 

II 6.334,70 6.712,99 7.066,36 

I 6.210,50 6.581,37 6.927,81 

C 

VI 6.029,62 6.389,69 6.726,04 

V 5.911,40 6.264,41 6.594,17 

IV 5.795,50 6.141,59 6.464,88 

III 5.681,86 6.021,16 6.338,11 

II 5.570,46 5.903,11 6.213,85 

I 5.461,24 5.787,37 6.092,01 

B 

VI 5.302,18 5.618,81 5.914,58 

V 5.198,22 5.508,64 5.798,61 

IV 5.096,30 5.400,64 5.684,92 

III 4.996,38 5.294,75 5.573,46 

II 4.898,42 5.190,94 5.464,19 

I 4.802,38 5.089,16 5.357,05 

A 

V 4.662,50 4.940,93 5.201,02 

IV 4.571,08 4.844,05 5.099,04 

III 4.481,46 4.749,08 4.999,07 

II 4.393,58 4.655,95 4.901,04 

I 4.307,44 4.564,67 4.804,95 

 

b) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, 

de que trata a Lei n
o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada de 20 horas semanais 

                                                                                                  Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de julho 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 3.230,70 3.423,63 3.603,85 

II 3.167,35 3.356,49 3.533,18 

I 3.105,25 3.290,69 3.463,91 

C 

VI 3.014,81 3.194,85 3.363,02 

V 2.955,70 3.132,21 3.297,08 

IV 2.897,75 3.070,79 3.232,44 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13327-29-julho-2016-783461-anexo-pl.pdf
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III 2.840,93 3.010,58 3.169,06 

II 2.785,23 2.951,56 3.106,92 

I 2.730,62 2.893,68 3.046,01 

B 

VI 2.651,09 2.809,40 2.957,29 

V 2.599,11 2.754,32 2.899,31 

IV 2.548,15 2.700,32 2.842,46 

III 2.498,19 2.647,37 2.786,73 

II 2.449,21 2.595,47 2.732,09 

I 2.401,19 2.544,58 2.678,53 

A 

V 2.331,25 2.470,47 2.600,51 

IV 2.285,54 2.422,03 2.549,52 

III 2.240,73 2.374,54 2.499,53 

II 2.196,79 2.327,98 2.450,52 

I 2.153,72 2.282,33 2.402,47 

 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal - GDM-PECPF dos cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei n
o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada de 40 horas 

semanais 

                                                                                                          Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 38,34 40,63 42,77 

II 37,65 39,90 42,00 

I 36,98 39,19 41,25 

C 

VI 36,07 38,22 40,23 

V 35,43 37,55 39,53 

IV 34,81 36,89 38,83 

III 34,20 36,24 38,15 

II 33,61 35,62 37,50 

I 33,03 35,00 36,84 

B 

VI 32,25 34,18 35,98 

V 31,71 33,60 35,37 

IV 31,18 33,04 34,78 

III 30,66 32,49 34,20 

II 30,16 31,96 33,64 

I 29,67 31,44 33,09 

A 

V 29,00 30,73 32,35 

IV 28,54 30,24 31,83 

III 28,09 29,77 31,34 

II 27,65 29,30 30,84 

I 27,22 28,85 30,37 
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d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal - GDM-PECPF dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei n
o
 10.682, de 28 de maio de 2003, com jornada de 20 horas 

semanais. 

  

                                                                                      Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 33,34 35,33 37,19 

II 32,65 34,60 36,42 

I 31,98 33,89 35,67 

C 

VI 31,07 32,93 34,66 

V 30,43 32,25 33,95 

IV 29,81 31,59 33,25 

III 29,20 30,94 32,57 

II 28,61 30,32 31,92 

I 28,03 29,70 31,26 

B 

VI 27,25 28,88 30,40 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,18 27,74 29,20 

III 25,66 27,19 28,62 

II 25,16 26,66 28,06 

I 24,67 26,14 27,52 

A 

V 24,00 25,43 26,77 

IV 23,54 24,95 26,26 

III 23,09 24,47 25,76 

II 22,65 24,00 25,26 

I 22,22 23,55 24,79 

 

  

Tabela VII - Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

  

  

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

com jornada de 40 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

ESPECIAL 

III 6.766,00 7.170,04 7.547,47 

II 6.581,72 6.974,76 7.341,91 

I 6.402,46 6.784,80 7.141,94 

C 
VI 6.215,98 6.587,18 6.933,93 

V 6.046,68 6.407,77 6.745,07 
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Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Marítimo 

  

Médico 

Veterinário 

IV 5.881,98 6.233,23 6.561,35 

III 5.721,78 6.063,47 6.382,65 

II 5.565,94 5.898,32 6.208,81 

I 5.414,34 5.737,67 6.039,70 

B 

VI 5.256,64 5.570,55 5.863,78 

V 5.113,46 5.418,82 5.704,06 

IV 4.974,18 5.271,22 5.548,70 

III 4.838,70 5.127,65 5.397,57 

II 4.706,90 4.987,98 5.250,55 

I 4.578,70 4.852,13 5.107,54 

A 

V 4.445,34 4.710,80 4.958,78 

IV 4.324,26 4.582,49 4.823,71 

III 4.206,48 4.457,68 4.692,33 

II 4.091,90 4.336,26 4.564,51 

I 3.980,44 4.218,14 4.440,18 

  

b) Vencimento Básico dos cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Marítimo 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

C 

VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 

IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

B 

VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

A 

V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 
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c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo-GDM-PGPE para os cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 

2006, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Marítimo 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 32,67 34,62 36,44 

II 32,23 34,15 35,95 

I 31,79 33,69 35,46 

C 

VI 31,40 33,28 35,03 

V 30,98 32,83 34,56 

IV 30,57 32,40 34,11 

III 30,17 31,97 33,65 

II 29,77 31,55 33,21 

I 29,38 31,13 32,77 

B 

VI 28,91 30,64 32,25 

V 28,54 30,24 31,83 

IV 28,18 29,86 31,43 

III 27,82 29,48 31,03 

II 27,47 29,11 30,64 

I 27,13 28,75 30,26 

A 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,38 27,96 29,43 

III 26,06 27,62 29,07 

II 25,75 27,29 28,73 

I 25,44 26,96 28,38 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo-GDM-PGPE para os cargos de Médico do PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 

2006, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

ESPECIAL 

III 27,67 29,32 30,86 

II 27,23 28,86 30,38 

I 26,79 28,39 29,88 

C 

VI 26,40 27,98 29,45 

V 25,98 27,53 28,98 

IV 25,57 27,10 28,53 

III 25,17 26,67 28,07 

II 24,77 26,25 27,63 
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Médico 

Marítimo 

  

Médico 

Veterinário 

I 24,38 25,84 27,20 

B 

VI 23,91 25,34 26,67 

V 23,54 24,95 26,26 

IV 23,18 24,56 25,85 

III 22,82 24,18 25,45 

II 22,47 23,81 25,06 

I 22,13 23,45 24,68 

A 

V 21,71 23,01 24,22 

IV 21,38 22,66 23,85 

III 21,06 22,32 23,49 

II 20,75 21,99 23,15 

I 20,44 21,66 22,80 

  

  

Tabela VIII - Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

  

a) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei n
o
 11.095 de 13 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 6.461,40 6.847,26 7.207,69 

II 6.334,70 6.712,99 7.066,36 

I 6.210,50 6.581,37 6.927,81 

C 

VI 6.029,62 6.389,69 6.726,04 

V 5.911,40 6.264,41 6.594,17 

IV 5.795,50 6.141,59 6.464,88 

III 5.681,86 6.021,16 6.338,11 

II 5.570,46 5.903,11 6.213,85 

I 5.461,24 5.787,37 6.092,01 

B 

VI 5.302,18 5.618,81 5.914,58 

V 5.198,22 5.508,64 5.798,61 

IV 5.096,30 5.400,64 5.684,92 

III 4.996,38 5.294,75 5.573,46 

II 4.898,42 5.190,94 5.464,19 

I 4.802,38 5.089,16 5.357,05 

A 

V 4.662,50 4.940,93 5.201,02 

IV 4.571,08 4.844,05 5.099,04 

III 4.481,46 4.749,08 4.999,07 

II 4.393,58 4.655,95 4.901,04 

I 4.307,44 4.564,67 4.804,95 
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b) Vencimento Básico dos Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei n
o
 11.095 de 13 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 3.230,70 3.423,63 3.603,85 

II 3.167,35 3.356,49 3.533,18 

I 3.105,25 3.290,69 3.463,91 

C 

VI 3.014,81 3.194,85 3.363,02 

V 2.955,70 3.132,21 3.297,08 

IV 2.897,75 3.070,79 3.232,44 

III 2.840,93 3.010,58 3.169,06 

II 2.785,23 2.951,56 3.106,92 

I 2.730,62 2.893,68 3.046,01 

B 

VI 2.651,09 2.809,40 2.957,29 

V 2.599,11 2.754,32 2.899,31 

IV 2.548,15 2.700,32 2.842,46 

III 2.498,19 2.647,37 2.786,73 

II 2.449,21 2.595,47 2.732,09 

I 2.401,19 2.544,58 2.678,53 

A 

V 2.331,25 2.470,47 2.600,51 

IV 2.285,54 2.422,03 2.549,52 

III 2.240,73 2.374,54 2.499,53 

II 2.196,79 2.327,98 2.450,52 

I 2.153,72 2.282,33 2.402,47 

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal - GDM-PECPRF para os cargos de Médico do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei n
o
 11.095 de 13 de janeiro de 2005, 

com jornada de 40 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 38,34 40,63 42,77 

II 37,65 39,90 42,00 

I 36,98 39,19 41,25 

C 

VI 36,07 38,22 40,23 

V 35,43 37,55 39,53 

IV 34,81 36,89 38,83 

III 34,20 36,24 38,15 
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II 33,61 35,62 37,50 

I 33,03 35,00 36,84 

B 

VI 32,25 34,18 35,98 

V 31,71 33,60 35,37 

IV 31,18 33,04 34,78 

III 30,66 32,49 34,20 

II 30,16 31,96 33,64 

I 29,67 31,44 33,09 

A 

V 29,00 30,73 32,35 

IV 28,54 30,24 31,83 

III 28,09 29,77 31,34 

II 27,65 29,30 30,84 

I 27,22 28,85 30,37 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal  - GDM-PECPRF para os Cargos de Médico do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei n
o
 11.095 de 13 de janeiro de 2005, 

com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 33,34 35,33 37,19 

II 32,65 34,60 36,42 

I 31,98 33,89 35,67 

C 

VI 31,07 32,93 34,66 

V 30,43 32,25 33,95 

IV 29,81 31,59 33,25 

III 29,20 30,94 32,57 

II 28,61 30,32 31,92 

I 28,03 29,70 31,26 

B 

VI 27,25 28,88 30,40 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,18 27,74 29,20 

III 25,66 27,19 28,62 

II 25,16 26,66 28,06 

I 24,67 26,14 27,52 

A 

V 24,00 25,43 26,77 

IV 23,54 24,95 26,26 

III 23,09 24,47 25,76 

II 22,65 24,00 25,26 

I 22,22 23,55 24,79 
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Tabela IX - Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 

2006 

  

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a 

Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Cirurgião 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 6.766,00 7.170,04 7.547,47 

II 6.581,72 6.974,76 7.341,91 

I 6.402,46 6.784,80 7.141,94 

C 

VI 6.215,98 6.587,18 6.933,93 

V 6.046,68 6.407,77 6.745,07 

IV 5.881,98 6.233,23 6.561,35 

III 5.721,78 6.063,47 6.382,65 

II 5.565,94 5.898,32 6.208,81 

I 5.414,34 5.737,67 6.039,70 

B 

VI 5.256,64 5.570,55 5.863,78 

V 5.113,46 5.418,82 5.704,06 

IV 4.974,18 5.271,22 5.548,70 

III 4.838,70 5.127,65 5.397,57 

II 4.706,90 4.987,98 5.250,55 

I 4.578,70 4.852,13 5.107,54 

A 

V 4.445,34 4.710,80 4.958,78 

IV 4.324,26 4.582,49 4.823,71 

III 4.206,48 4.457,68 4.692,33 

II 4.091,90 4.336,26 4.564,51 

I 3.980,44 4.218,14 4.440,18 

  

b) Vencimento Básico dos cargos de Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a 

Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Cirurgião 

  

Médico de 

ESPECIAL 

III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

C 
VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 
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Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

B 

VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

A 

V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 

  

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da Previdência, da Saúde e 

do Trabalho - GDM-PST para os cargos de Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Cirurgião 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 32,67 34,62 36,44 

II 32,23 34,15 35,95 

I 31,79 33,69 35,46 

C 

VI 31,40 33,28 35,03 

V 30,98 32,83 34,56 

IV 30,57 32,40 34,11 

III 30,17 31,97 33,65 

II 29,77 31,55 33,21 

I 29,38 31,13 32,77 

B 

VI 28,91 30,64 32,25 

V 28,54 30,24 31,83 

IV 28,18 29,86 31,43 

III 27,82 29,48 31,03 

II 27,47 29,11 30,64 

I 27,13 28,75 30,26 

A 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,38 27,96 29,43 

III 26,06 27,62 29,07 

II 25,75 27,29 28,73 

I 25,44 26,96 28,38 
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d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da Previdência, da Saúde e 

do Trabalho - GDM-PST para os cargos de Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Cirurgião 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 27,67 29,32 30,86 

II 27,23 28,86 30,38 

I 26,79 28,39 29,88 

C 

VI 26,40 27,98 29,45 

V 25,98 27,53 28,98 

IV 25,57 27,10 28,53 

III 25,17 26,67 28,07 

II 24,77 26,25 27,63 

I 24,38 25,84 27,20 

B 

VI 23,91 25,34 26,67 

V 23,54 24,95 26,26 

IV 23,18 24,56 25,85 

III 22,82 24,18 25,45 

II 22,47 23,81 25,06 

I 22,13 23,45 24,68 

A 

V 21,71 23,01 24,22 

IV 21,38 22,66 23,85 

III 21,06 22,32 23,49 

II 20,75 21,99 23,15 

I 20,44 21,66 22,80 

  

  

Tabela X - Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 

  

a) Vencimento básico dos cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho integrantes dos 

Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Previdência Social e da FUNASA, de 

que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 2002, com jornada de 40 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

ESPECIAL 

III 3.781,28 4.006,37 4.217,17 

II 3.738,02 3.960,54 4.168,92 

I 3.695,34 3.915,32 4.121,32 

C 
VI 3.627,78 3.843,74 4.045,98 

V 3.586,50 3.800,00 3.999,94 
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Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

  

IV 3.545,78 3.756,85 3.954,52 

III 3.505,58 3.714,26 3.909,69 

II 3.465,90 3.672,22 3.865,44 

I 3.426,70 3.630,69 3.821,72 

B 

VI 3.364,72 3.565,02 3.752,59 

V 3.326,80 3.524,84 3.710,30 

IV 3.289,42 3.485,23 3.668,61 

III 3.252,50 3.446,12 3.627,44 

II 3.216,04 3.407,49 3.586,77 

I 3.180,06 3.369,36 3.546,64 

A 

V 3.123,12 3.309,03 3.483,14 

IV 3.088,34 3.272,18 3.444,35 

III 3.054,02 3.235,82 3.406,08 

II 3.020,12 3.199,90 3.368,27 

I 2.986,62 3.164,41 3.330,91 

                                                                                                                         

b) Vencimento básico dos cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho integrantes Quadros 

de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Previdência Social e da FUNASA, de que trata a 

Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 2002, com jornada de 20 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

  

ESPECIAL 

III 1.890,64 2.003,19 2.108,59 

II 1.869,01 1.980,27 2.084,46 

I 1.847,67 1.957,66 2.060,66 

C 

VI 1.813,89 1.921,87 2.022,99 

V 1.793,25 1.900,00 1.999,97 

IV 1.772,89 1.878,43 1.977,26 

III 1.752,79 1.857,13 1.954,84 

II 1.732,95 1.836,11 1.932,72 

I 1.713,35 1.815,34 1.910,86 

B 

VI 1.682,36 1.782,51 1.876,30 

V 1.663,40 1.762,42 1.855,15 

IV 1.644,71 1.742,62 1.834,31 

III 1.626,25 1.723,06 1.813,72 

II 1.608,02 1.703,74 1.793,39 

I 1.590,03 1.684,68 1.773,32 

A 

V 1.561,56 1.654,52 1.741,57 

IV 1.544,17 1.636,09 1.722,18 

III 1.527,01 1.617,91 1.703,04 

II 1.510,06 1.599,95 1.684,13 

I 1.493,31 1.582,20 1.665,45 

  

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da Seguridade Social e do 

Trabalho - GDM-Seguridade para os cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 
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integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Previdência Social e da 

FUNASA, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 2002, com jornada de 40 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

  

ESPECIAL 

III 55,71 59,03 62,14 

II 54,85 58,12 61,18 

I 54,00 57,21 60,22 

C 

VI 52,34 55,46 58,38 

V 51,54 54,61 57,48 

IV 50,75 53,77 56,60 

III 49,97 52,94 55,73 

II 49,21 52,14 54,88 

I 48,46 51,34 54,04 

B 

VI 46,99 49,79 52,41 

V 46,28 49,03 51,61 

IV 45,58 48,29 50,83 

III 44,90 47,57 50,07 

II 44,22 46,85 49,32 

I 43,56 46,15 48,58 

A 

V 42,26 44,78 47,14 

IV 41,64 44,12 46,44 

III 41,02 43,46 45,75 

II 40,42 42,83 45,08 

I 39,83 42,20 44,42 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da Seguridade Social e do 

Trabalho - GDM-Seguridade para os cargos de Médico integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Previdência Social e da FUNASA, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho 

de 2002, com jornada de 20 horas semanais: 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de 

Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 50,71 53,73 56,56 

II 49,85 52,82 55,60 

I 49,00 51,92 54,65 

C 

VI 47,34 50,16 52,80 

V 46,54 49,31 51,90 

IV 45,75 48,47 51,02 

III 44,97 47,65 50,16 

II 44,21 46,84 49,30 

I 43,46 46,05 48,47 

B VI 41,99 44,49 46,83 
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  V 41,28 43,74 46,04 

IV 40,58 43,00 45,26 

III 39,90 42,28 44,50 

II 39,22 41,55 43,74 

I 38,56 40,86 43,01 

A 

V 37,26 39,48 41,56 

IV 36,64 38,82 40,86 

III 36,02 38,16 40,17 

II 35,42 37,53 39,50 

I 34,83 36,90 38,84 

  

  

e) Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho - GESST, de que trata a Lei n
o
 10.971, de 25 de 

novembro de 2004, para os cargos de Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho integrantes dos 

Quadros de Pessoal do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Previdência Social e da FUNASA, de 

que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho de 2002: 

  

Em R$ 

CARGOS 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

VALOR DA GESST 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico de Saúde 

Pública 

  

Médico do 

Trabalho 

  

Médico 

Veterinário 

40 horas 206,00 218,00 229,00 

20 horas 206,00 218,00 229,00 

  

  

Tabela XI - Plano Especial de Cargos da Suframa 

(Tabela com redação dada pelo Anexo X à Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

  

a) Vencimento básico para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que trata a Lei 

n° 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais. 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2019 

S 

III 6.766,00 13.524,68 14.749,66 15.974,64 17.199,61 

II 6.581,72 13.216,96 14.343,24 15.469,53 16.595,81 

I 6.402,46 12.916,00 14.020,00 15.123,99 16.227,99 

C VI 6.215,98 12.612,05 13.692,60 14.773,15 15.853,69 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-anexo-pl.pdf
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V 6.046,68 12.327,21 13.385,72 14.444,23 15.502,74 

IV 5.881,98 12.049,92 13.086,13 14.122,33 15.158,53 

III 5.721,78 11.780,05 12.793,67 13.807,28 14.820,90 

II 5.565,94 11.516,05 12.507,35 13.498,65 14.489,94 

I 5.414,34 11.259,12 12.228,47 13.197,81 14.167,15 

B 

VI 5.256,64 10.983,18 11.928,01 12.872,83 13.817,66 

V 5.113,46 10.740,30 11.663,20 12.586,10 13.509,00 

IV 4.974,18 10.504,01 11.404,62 12.305,22 13.205,83 

III 4.838,70 10.272,86 11.151,35 12.029,85 12.908,34 

II 4.706,90 10.048,01 10.904,68 11.761,35 12.618,02 

I 4.578,70 9.829,36 10.664,48 11.499,60 12.334,72 

A 

V 4.445,34 9.592,97 10.404,78 11.216,60 12.028,41 

IV 4.324,26 9.385,27 10.175,25 10.965,23 11.755,22 

III 4.206,48 9.183,36 9.951,74 10.720,12 11.488,51 

II 4.091,90 8.987,11 9.734,10 10.481,10 11.228,09 

I 3.980,44 8.795,08 9.521,06 10.247,04 10.973,02 

 

b) Vencimento básico para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que trata a Lei 

n° 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais. 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir de 

1
o
 de janeiro de 

2019 

S 

III 3.383,00 8.290,32 9.041,21 9.792,09 10.542,97 

II 3.290,86 8.106,80 8.797,62 9.488,45 10.179,27 

I 3.201,23 7.926,67 8.604,20 9.281,73 9.959,27 

C 

VI 3.107,99 7.748,41 8.412,26 9.076,11 9.739,96 

V 3.023,34 7.577,68 8.228,36 8.879,03 9.529,71 

IV 2.940,99 7.411,40 8.048,73 8.686,05 9.323,38 

III 2.860,89 7.249,50 7.873,29 8.497,07 9.120,86 

II 2.782,97 7.090,54 7.700,89 8.311,25 8.921,60 

I 2.707,17 6.935,79 7.532,92 8.130,05 8.727,18 

B 

VI 2.624,32 6.760,75 7.342,34 7.923,94 8.505,53 

V 2.556,73 6.619,76 7.188,59 7.757,42 8.326,25 

IV 2.487,09 6.477,36 7.032,72 7.588,08 8.143,44 

III 2.419,35 6.337,51 6.879,47 7.421,43 7.963,39 

II 2.353,45 6.201,50 6.730,22 7.258,95 7.787,68 

I 2.289,35 6.069,26 6.584,91 7.100,57 7.616,22 

A V 2.222,67 5.922,76 6.423,97 6.925,19 7.426,41 
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IV 2.162,13 5.796,66 6.284,58 6.772,50 7.260,42 

III 2.103,24 5.674,14 6.148,90 6.623,66 7.098,43 

II 2.045,95 5.555,12 6.016,85 6.478,58 6.940,31 

I 1.990,22 5.438,21 5.887,10 6.335,99 6.784,89 

 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos da 

SUFRAMA - GDM-SUFRAMA para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que 

trata a Lei n° 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDM-SUFRAMA 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2019 

S 

III 32,67 15,03 16,39 17,75 19,11 

II 32,23 14,69 15,94 17,19 18,44 

I 31,79 14,35 15,58 16,80 18,03 

C 

VI 31,40 14,01 15,21 16,41 17,62 

V 30,98 13,70 14,87 16,05 17,23 

IV 30,57 13,39 14,54 15,69 16,84 

III 30,17 13,09 14,22 15,34 16,47 

II 29,77 12,80 13,90 15,00 16,10 

I 29,38 12,51 13,59 14,66 15,74 

B 

VI 28,91 12,20 13,25 14,30 15,35 

V 28,54 11,93 12,96 13,98 15,01 

IV 28,18 11,67 12,67 13,67 14,67 

III 27,82 11,41 12,39 13,37 14,34 

II 27,47 11,16 12,12 13,07 14,02 

I 27,13 10,92 11,85 12,78 13,71 

A 

V 26,71 10,66 11,56 12,46 13,36 

IV 26,38 10,43 11,31 12,18 13,06 

III 26,06 10,20 11,06 11,91 12,77 

II 25,75 9,99 10,82 11,65 12,48 

I 25,44 9,77 10,58 11,39 12,19 
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d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos da 

SUFRAMA - GDM-SUFRAMA para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que 

trata a Lei n° 11.356, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDM-SUFRAMA 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2019 

S 

III 27,67 9,21 10,05 10,88 11,71 

II 27,23 9,01 9,78 10,54 11,31 

I 26,79 8,81 9,56 10,31 11,07 

C 

VI 26,40 8,61 9,35 10,08 10,82 

V 25,98 8,42 9,14 9,87 10,59 

IV 25,57 8,23 8,94 9,65 10,36 

III 25,17 8,06 8,75 9,44 10,13 

II 24,77 7,88 8,56 9,23 9,91 

I 24,38 7,71 8,37 9,03 9,70 

B 

VI 23,91 7,51 8,16 8,80 9,45 

V 23,54 7,36 7,99 8,62 9,25 

IV 23,18 7,20 7,81 8,43 9,05 

III 22,82 7,04 7,64 8,25 8,85 

II 22,47 6,89 7,48 8,07 8,65 

I 22,13 6,74 7,32 7,89 8,46 

A 

V 21,71 6,58 7,14 7,69 8,25 

IV 21,38 6,44 6,98 7,53 8,07 

III 21,06 6,30 6,83 7,36 7,89 

II 20,75 6,17 6,69 7,20 7,71 

I 20,44 6,04 6,54 7,04 7,54 

 

  

 

Tabela XII - Plano Especial de Cargos do DNIT 

 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que 

trata o art. 3
o
 da Lei n

o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 7.684,44 

  ESPECIAL II 7.518,34 

    I 7.356,86 

    VI 7.007,26 

    V 6.856,94 

  C IV 6.708,86 
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    III 6.564,94 

    II 6.423,06 

Médico   I 6.285,14 

    VI 5.985,88 

    V 5.855,44 

  B IV 5.730,62 

    III 5.607,34 

    II 5.485,50 

    I 5.369,02 

    V 5.112,10 

    IV 5.001,70 

  A III 4.903,14 

    II 4.807,00 

    I 4.712,74 

 

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que 

trata a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais.  

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO  

    III 3.842,22 

  ESPECIAL II 3.759,17 

    I 3.678,43 

    VI 3.503,63 

    V 3.428,47 

  C IV 3.354,43 

    III 3.282,47 

Médico   II 3.211,53 

    I 3.142,57 

    VI 2.992,94 

    V 2.927,72 

  B IV 2.865,31 

    III 2.803,67 

    II 2.742,75 

    I 2.684,51 

    V 2.556,05 

    IV 2.500,85 

  A III 2.451,57 

    II 2.403,50 

    I 2.356,37 
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c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do DNIT 

– GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que trata a 

Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais (Item com redação dada pelo Anexo 

XIII da Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro de 

2013 

A partir de 1º de janeiro 

de 2014 

A partir de 1º de janeiro 

de 2015 

Médico 

ESPECIAL 

III 53,88 69,62 78,47 

II 52,48 68,35 77,31 

I 51,12 67,11 76,17 

C 

VI 49,42 65,29 74,31 

V 48,13 64,10 73,21 

IV 46,88 62,94 72,13 

III 45,66 61,79 71,06 

II 44,48 60,67 70,01 

I 43,32 59,57 68,98 

B 

VI 41,88 57,96 67,30 

V 40,80 56,91 66,31 

IV 39,73 55,88 65,33 

III 38,70 54,86 64,36 

II 37,70 53,87 63,41 

I 36,71 52,89 62,47 

A 

V 35,50 51,46 60,95 

IV 34,58 50,54 60,05 

III 33,68 49,62 59,16 

II 32,80 48,73 58,29 

I 31,95 47,85 57,43 

 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do DNIT 

– GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que trata a 

Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais (Item com redação dada pelo Anexo 

XIII da Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de dezembro 

de 2013 

A partir de 1º de 

janeiro de 2014 

A partir de 1º de 

janeiro de 2015 

Médico 

ESPECIAL 

III 53,88 69,62 78,47 

II 52,48 68,35 77,31 

I 51,12 67,11 76,17 

C 

VI 49,42 65,29 74,31 

V 48,13 64,10 73,21 

IV 46,88 62,94 72,13 

III 45,66 61,79 71,06 

II 44,48 60,67 70,01 

I 43,32 59,57 68,98 

B 

VI 41,88 57,96 67,30 

V 40,80 56,91 66,31 

IV 39,73 55,88 65,33 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-anexo-pl.pdf
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III 38,70 54,86 64,36 

II 37,70 53,87 63,41 

I 36,71 52,89 62,47 

A 

V 35,50 51,46 60,95 

IV 34,58 50,54 60,05 

III 33,68 49,62 59,16 

II 32,80 48,73 58,29 

I 31,95 47,85 57,43 

 

e) Valor da Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, 

a que se refere a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais. 

 Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

  Nível I Nível II 

Médico 389,72 779,44 

 

f) Valor da Gratificação de Qualificação - GQ para os cargos de Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, 

a que se refere a Lei n
o
 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS VALOR DA GQ 

  Nível I Nível II 

Médico 389,72 779,44 

  

 

Tabela XIII - Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública 

  

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e 

Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada 

de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de julho 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 7.688,61 8.111,48 8.517,06 

II 7.411,46 7.819,09 8.210,04 

I 7.146,11 7.539,15 7.916,10 

C 

VI 6.769,68 7.142,01 7.499,11 

V 6.526,27 6.885,21 7.229,48 

IV 6.291,60 6.637,64 6.969,52 

III 5.961,52 6.289,40 6.603,87 

II 5.747,92 6.064,06 6.367,26 

I 5.542,10 5.846,92 6.139,26 

B 

VI 5.251,31 5.540,13 5.817,14 

V 5.065,61 5.344,22 5.611,43 

IV 4.884,73 5.153,39 5.411,06 

III 4.627,93 4.882,47 5.126,59 

II 4.464,22 4.709,75 4.945,24 

I 4.304,03 4.540,75 4.767,79 
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A 

V 4.180,58 4.410,51 4.631,04 

IV 4.060,05 4.283,35 4.497,52 

III 3.942,78 4.159,63 4.367,61 

II 3.828,21 4.038,76 4.240,70 

I 3.718,02 3.922,51 4.118,64 

  

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e 

Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada 

de 20 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de julho 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 3.844,31 4.055,75 4.258,53 

II 3.705,73 3.909,55 4.105,02 

I 3.573,05 3.769,57 3.958,05 

C 

VI 3.384,84 3.571,01 3.749,56 

V 3.263,14 3.442,61 3.614,74 

IV 3.145,80 3.318,82 3.484,76 

III 2.980,76 3.144,70 3.301,94 

II 2.873,96 3.032,03 3.183,63 

I 2.771,05 2.923,46 3.069,63 

B 

VI 2.625,65 2.770,06 2.908,56 

V 2.532,80 2.672,10 2.805,71 

IV 2.442,37 2.576,70 2.705,54 

III 2.313,96 2.441,23 2.563,29 

II 2.232,11 2.354,88 2.472,62 

I 2.152,01 2.270,37 2.383,89 

A 

V 2.090,29 2.205,26 2.315,52 

IV 2.030,02 2.141,67 2.248,75 

III 1.971,39 2.079,82 2.183,81 

II 1.914,11 2.019,39 2.120,36 

I 1.859,01 1.961,26 2.059,32 

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos de 

Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública -GDMPIBSP para os cargos de nível superior de Médico 

do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei 

n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 22,23 23,45 24,62 

II 21,70 22,89 24,03 

I 21,17 22,33 23,45 

C VI 20,39 21,51 22,59 
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V 19,90 20,99 22,04 

IV 19,42 20,49 21,51 

III 18,71 19,74 20,73 

II 18,26 19,26 20,22 

I 17,82 18,80 19,74 

B 

VI 17,17 18,11 19,02 

V 16,75 17,67 18,55 

IV 16,35 17,25 18,11 

III 15,77 16,64 17,47 

II 15,38 16,23 17,04 

I 15,02 15,85 16,64 

A 

V 14,59 15,39 16,16 

IV 14,18 14,96 15,71 

III 13,78 14,54 15,27 

II 13,39 14,13 14,84 

I 13,02 13,74 14,43 

  

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos de 

Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública -GDMPIBSP para os cargos de nível superior de Médico 

do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei 

n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 11,12 11,73 12,32 

II 10,85 11,45 12,02 

I 10,59 11,17 11,73 

C 

VI 10,20 10,76 11,30 

V 9,95 10,50 11,03 

IV 9,71 10,24 10,75 

III 9,36 9,87 10,36 

II 9,13 9,63 10,11 

I 8,91 9,40 9,87 

B 

VI 8,59 9,06 9,51 

V 8,38 8,84 9,28 

IV 8,18 8,63 9,06 

III 7,89 8,32 8,74 

II 7,69 8,11 8,52 

I 7,51 7,92 8,32 

A 

V 7,30 7,70 8,09 

IV 7,09 7,48 7,85 

III 6,89 7,27 7,63 

II 6,70 7,07 7,42 

I 6,51 6,87 7,21 
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e) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e 

Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro 

de 2009, com jornada de 40 horas semanais 

  

Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 1.501,00 2.918,00 6.305,04 

II 1.444,00 2.811,00 6.069,60 

I 1.391,00 2.705,00 5.847,12 

C 

VI 1.317,00 2.559,00 5.528,52 

V 1.265,00 2.464,00 5.321,16 

IV 1.219,00 2.372,00 5.124,60 

III 1.153,00 2.243,00 4.844,88 

II 1.111,00 2.161,00 4.666,68 

I 1.069,00 2.081,00 4.493,88 

B 

VI 1.012,00 1.967,00 4.247,64 

V 976,00 1.895,00 4.093,20 

IV 937,00 1.825,00 3.940,92 

III 887,00 1.725,00 3.727,08 

II 854,00 1.662,00 3.589,92 

I 822,00 1.601,00 3.454,92 

A 

V 801,00 1.555,00 3.356,64 

IV 777,00 1.509,00 3.257,28 

III 754,00 1.465,00 3.166,56 

II 732,00 1.422,00 3.073,68 

I 711,00 1.381,00 2.982,96 

   

  

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2016. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 1.583,56 3.078,49 6.651,82 

II 1.523,42 2.965,61 6.403,43 

I 1.467,51 2.853,78 6.168,71 

C 

VI 1.389,44 2.699,75 5.832,59 

V 1.334,58 2.599,52 5.613,82 

IV 1.286,05 2.502,46 5.406,45 

III 1.216,42 2.366,37 5.111,35 

II 1.172,11 2.279,86 4.923,35 

I 1.127,80 2.195,46 4.741,04 

B 

VI 1.067,66 2.075,19 4.481,26 

V 1.029,68 1.999,23 4.318,33 

IV 988,54 1.925,38 4.157,67 

III 935,79 1.819,88 3.932,07 

II 900,97 1.753,41 3.787,37 

I 867,21 1.689,06 3.644,94 

A 
V 845,06 1.640,53 3.541,26 

IV 819,74 1.592,00 3.436,43 
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III 795,47 1.545,58 3.340,72 

II 772,26 1.500,21 3.242,73 

I 750,11 1.456,96 3.147,02 

  

  

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2017. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 1.662,73 3.232,41 6.984,41 

II 1.599,59 3.113,89 6.723,60 

I 1.540,88 2.996,46 6.477,15 

C 

VI 1.458,91 2.834,73 6.124,22 

V 1.401,30 2.729,50 5.894,51 

IV 1.350,35 2.627,58 5.676,78 

III 1.277,24 2.484,68 5.366,92 

II 1.230,71 2.393,85 5.169,51 

I 1.184,18 2.305,23 4.978,10 

B 

VI 1.121,04 2.178,94 4.705,32 

V 1.081,16 2.099,19 4.534,24 

IV 1.037,96 2.021,64 4.365,55 

III 982,57 1.910,87 4.128,67 

II 946,02 1.841,08 3.976,73 

I 910,57 1.773,51 3.827,19 

A 

V 887,31 1.722,55 3.718,32 

IV 860,72 1.671,59 3.608,25 

III 835,24 1.622,85 3.507,76 

II 810,87 1.575,22 3.404,87 

I 787,61 1.529,80 3.304,37 

  

f) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e 

Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro 

de 2009, com jornada de 20 horas semanais. 

  

Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 750,50 1.459,00 3.152,52 

II 722,00 1.405,50 3.034,80 

I 695,50 1.352,50 2.923,56 

C 

VI 658,50 1.279,50 2.764,26 

V 632,50 1.232,00 2.660,58 

IV 609,50 1.186,00 2.562,30 

III 576,50 1.121,50 2.422,44 

II 555,50 1.080,50 2.333,34 

I 534,50 1.040,50 2.246,94 

B 

VI 506,00 983,50 2.123,82 

V 488,00 947,50 2.046,60 

IV 468,50 912,50 1.970,46 

III 443,50 862,50 1.863,54 
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II 427,00 831,00 1.794,96 

I 411,00 800,50 1.727,46 

A 

V 400,50 777,50 1.678,32 

IV 388,50 754,50 1.628,64 

III 377,00 732,50 1.583,28 

II 366,00 711,00 1.536,84 

I 355,50 690,50 1.491,48 

  

  

  

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2016. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 791,78 1.539,25 3.325,91 

II 761,71 1.482,80 3.201,71 

I 733,75 1.426,89 3.084,36 

C 

VI 694,72 1.349,87 2.916,29 

V 667,29 1.299,76 2.806,91 

IV 643,02 1.251,23 2.703,23 

III 608,21 1.183,18 2.555,67 

II 586,05 1.139,93 2.461,67 

I 563,90 1.097,73 2.370,52 

B 

VI 533,83 1.037,59 2.240,63 

V 514,84 999,61 2.159,16 

IV 494,27 962,69 2.078,84 

III 467,89 909,94 1.966,03 

II 450,49 876,71 1.893,68 

I 433,61 844,53 1.822,47 

A 

V 422,53 820,26 1.770,63 

IV 409,87 796,00 1.718,22 

III 397,74 772,79 1.670,36 

II 386,13 750,11 1.621,37 

I 375,05 728,48 1.573,51 

  

  

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2017. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

Médico 

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 831,37 1.616,21 3.492,20 

II 799,80 1.556,94 3.361,80 

I 770,44 1.498,23 3.238,57 

C 

VI 729,45 1.417,37 3.062,11 

V 700,65 1.364,75 2.947,26 

IV 675,17 1.313,79 2.838,39 

III 638,62 1.242,34 2.683,46 

II 615,36 1.196,92 2.584,76 

I 592,09 1.152,61 2.489,05 

B 
VI 560,52 1.089,47 2.352,66 

V 540,58 1.049,59 2.267,12 
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IV 518,98 1.010,82 2.182,78 

III 491,29 955,43 2.064,34 

II 473,01 920,54 1.988,37 

I 455,29 886,75 1.913,59 

A 

V 443,65 861,28 1.859,16 

IV 430,36 835,80 1.804,13 

III 417,62 811,43 1.753,88 

II 405,44 787,61 1.702,43 

I 393,81 764,90 1.652,19 

 

  

Tabela XIV - Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XVII à Lei nº 13.326, de 29/7/2016) 

 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.355, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 40 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de julho 

de 2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 8.022,79 8.587,59 9.121,49 

II 7.748,57 8.294,07 8.809,71 

I 7.484,16 8.011,04 8.509,09 

C 

VI 7.107,48 7.607,85 8.080,83 

V 6.865,17 7.348,48 7.805,33 

IV 6.630,79 7.097,60 7.538,86 

III 6.299,12 6.742,58 7.161,76 

II 6.085,63 6.514,06 6.919,04 

I 5.879,24 6.293,14 6.684,38 

B 

VI 5.585,68 5.978,91 6.350,62 

V 5.397,78 5.777,78 6.136,99 

IV 5.215,46 5.582,63 5.929,70 

III 4.956,17 5.305,08 5.634,90 

II 4.789,29 5.126,46 5.445,17 

I 4.627,95 4.953,76 5.261,73 

A 

V 4.449,95 4.763,23 5.059,36 

IV 4.362,69 4.669,82 4.960,15 

III 4.277,15 4.578,26 4.862,89 

II 4.193,29 4.488,50 4.767,55 

I 4.111,06 4.400,48 4.674,06 

 

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.355, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 20 horas semanais: 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

A partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  
ESPECIAL 

III 4.011,40 4.293,80 4.560,74 

II 3.874,29 4.147,03 4.404,86 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-anexo-pl.pdf
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Médico 

Veterinário 

I 3.742,08 4.005,52 4.254,55 

C 

VI 3.553,74 3.803,92 4.040,41 

V 3.432,58 3.674,24 3.902,67 

IV 3.315,39 3.548,80 3.769,43 

III 3.149,56 3.371,29 3.580,88 

II 3.042,82 3.257,03 3.459,52 

I 2.939,62 3.146,57 3.342,19 

B 

VI 2.792,84 2.989,46 3.175,31 

V 2.698,89 2.888,89 3.068,49 

IV 2.607,73 2.791,31 2.964,85 

III 2.478,09 2.652,54 2.817,45 

II 2.394,65 2.563,23 2.722,58 

I 2.313,97 2.476,88 2.630,87 

A 

V 2.224,97 2.381,61 2.529,68 

IV 2.181,35 2.334,91 2.480,07 

III 2.138,58 2.289,13 2.431,45 

II 2.096,64 2.244,25 2.383,77 

I 2.055,53 2.200,24 2.337,03 

 

 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDM-Fiocruz para os cargos de Médico do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n° 

11.355, de 2006, com jornada de 40 horas semanais (Letra “c” com redação dada pela Lei nº 12.778, de 

28/12/2012) 

 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO  

CARGOS CLASSE PADRÃO 

Até 31 de 

dezembro 

de 2012 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2013 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2015 

    III 31,56 31,56 25,25 

  ESPECIAL II 30,80 30,80 24,64 

    I 30,05 30,05 24,04 

    VI 28,95 28,95 23,16 

    V 28,25 28,25 22,60 

  C IV 27,56 27,56 22,05 

    III 26,57 26,57 21,25 

    II 25,92 25,92 20,74 

Médico   I 25,30 25,30 20,24 

    VI 24,38 24,38 19,50 

Médico    V 23,78 23,78 19,03 

Veterinário B IV 23,21 23,21 18,57 

    III 22,38 22,38 17,90 

    II 21,83 21,83 17,47 

    I 21,31 21,31 17,05 

    V 20,71 20,49 16,39 

    IV 20,13 20,09 16,07 

  A III 19,55 19,70 15,75 

    II 19,01 19,31 15,44 

    I 18,48 18,93 15,14 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDM-Fiocruz para os cargos de nível superior de 

Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, com jornada de 20 horas semanais (Letra “d” com redação dada pela Lei nº 

12.778, de 28/12/2012) 

 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

Até 31 de 

dezembro de 

2012 

A partir de 1
o
 

de janeiro de 

2013 

A partir de 1
o
 

de janeiro de 

2015 

    III 15,78 15,78 12,63 

  ESPECIAL II 15,40 15,40 12,32 

    I 15,03 15,03 12,02 

    VI 14,48 14,48 11,58 

    V 14,13 14,13 11,30 

  C IV 13,78 13,78 11,03 

    III 13,29 13,29 10,63 

    II 12,96 12,96 10,37 

Médico   I 12,65 12,65 10,12 

    VI 12,19 12,19 9,75 

Médico    V 11,89 11,89 9,52 

Veterinário B IV 11,61 11,61 9,29 

    III 11,19 11,19 8,95 

    II 10,92 10,92 8,74 

    I 10,66 10,66 8,53 

    V 10,36 10,25 8,20 

    IV 10,07 10,05 8,04 

  A III 9,78 9,85 7,88 

    II 9,51 9,66 7,72 

    I 9,24 9,47 7,57 

 

 

e) Valor da Retribuição por Titulação-RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais. 

  

Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf./Espec. Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 2.394,86 3.393,42 6.366,21 

II 2.318,02 3.272,91 6.134,30 

I 2.246,12 3.152,63 5.915,43 

C 

VI 2.144,38 2.985,89 5.601,11 

V 2.073,83 2.878,05 5.397,18 

IV 2.009,45 2.773,59 5.201,60 

III 1.919,04 2.624,72 4.926,94 

II 1.861,04 2.532,09 4.749,40 

I 1.801,00 2.440,48 4.577,86 

B 
VI 1.720,26 2.309,63 4.334,85 

V 1.668,83 2.226,96 4.180,02 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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IV 1.612,86 2.147,32 4.028,87 

III 1.542,76 2.032,30 3.817,32 

II 1.495,09 1.961,04 3.679,91 

I 1.445,68 1.888,77 3.546,54 

A 

V 1.390,08 1.816,13 3.410,13 

IV 1.362,82 1.780,52 3.343,27 

III 1.336,10 1.745,60 3.277,71 

II 1.309,90 1.711,38 3.213,44 

I 1.284,22 1.677,82 3.150,43 

 

Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2016 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf./Espec. Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 2.551,48 3.615,35 6.782,56 

II 2.469,62 3.486,96 6.535,48 

I 2.393,02 3.358,81 6.302,30 

C 

VI 2.284,62 3.181,17 5.967,42 

V 2.209,46 3.066,27 5.750,16 

IV 2.140,87 2.954,98 5.541,78 

III 2.044,55 2.796,38 5.249,16 

II 1.982,75 2.697,69 5.060,01 

I 1.918,79 2.600,09 4.877,25 

B 

VI 1.832,77 2.460,68 4.618,35 

V 1.777,97 2.372,60 4.453,39 

IV 1.718,34 2.287,75 4.292,36 

III 1.643,66 2.165,21 4.066,97 

II 1.592,87 2.089,29 3.920,58 

I 1.540,23 2.012,30 3.778,48 

A 

V 1.480,99 1.934,90 3.633,15 

IV 1.451,95 1.896,97 3.561,92 

III 1.423,48 1.859,76 3.492,07 

II 1.395,57 1.823,30 3.423,60 

I 1.368,21 1.787,55 3.356,47 

 

Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf./Espec. Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 2.697,35 3.822,04 7.170,32 

II 2.610,81 3.686,31 6.909,12 

I 2.529,82 3.550,84 6.662,60 

C 

VI 2.415,23 3.363,03 6.308,58 

V 2.335,77 3.241,57 6.078,89 

IV 2.263,26 3.123,92 5.858,61 

III 2.161,43 2.956,25 5.549,26 

II 2.096,11 2.851,92 5.349,29 

I 2.028,48 2.748,73 5.156,08 

B 

VI 1.937,54 2.601,36 4.882,38 

V 1.879,62 2.508,24 4.707,99 

IV 1.816,58 2.418,55 4.537,75 

III 1.737,62 2.289,00 4.299,48 
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II 1.683,93 2.208,74 4.144,72 

I 1.628,28 2.127,34 3.994,50 

A 

V 1.565,66 2.045,52 3.840,86 

IV 1.534,96 2.005,42 3.765,55 

III 1.504,86 1.966,08 3.691,71 

II 1.475,35 1.927,54 3.619,33 

I 1.446,43 1.889,74 3.548,36 

 

f) Valor da Retribuição por Titulação -RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais: 

Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016 

 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf./Espec. Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 1.197,43 1.696,71 3.183,10 

II 1.159,01 1.636,45 3.067,15 

I 1.123,06 1.576,32 2.957,71 

C 

VI 1.072,19 1.492,95 2.800,56 

V 1.036,91 1.439,02 2.698,59 

IV 1.004,72 1.386,79 2.600,80 

III 959,52 1.312,36 2.463,47 

II 930,52 1.266,04 2.374,70 

I 900,50 1.220,24 2.288,93 

B 

VI 860,13 1.154,82 2.167,43 

V 834,42 1.113,48 2.090,01 

IV 806,43 1.073,66 2.014,43 

III 771,38 1.016,15 1.908,66 

II 747,55 980,52 1.839,96 

I 722,84 944,39 1.773,27 

A 

V 695,04 908,06 1.705,07 

IV 681,41 890,26 1.671,63 

III 668,05 872,80 1.638,86 

II 654,95 855,69 1.606,72 

I 642,11 838,91 1.575,22 

 

Efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2016 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf./Espec. Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 1.275,74 1.807,67 3.391,28 

II 1.234,81 1.743,48 3.267,74 

I 1.196,51 1.679,41 3.151,15 

C 

VI 1.142,31 1.590,58 2.983,71 

V 1.104,73 1.533,14 2.875,08 

IV 1.070,43 1.477,49 2.770,89 

III 1.022,27 1.398,19 2.624,58 

II 991,38 1.348,84 2.530,01 

I 959,39 1.300,04 2.438,63 

B 

VI 916,38 1.230,34 2.309,17 

V 888,99 1.186,30 2.226,70 

IV 859,17 1.143,88 2.146,18 
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III 821,83 1.082,61 2.033,49 

II 796,43 1.044,65 1.960,29 

I 770,11 1.006,15 1.889,24 

A 

V 740,50 967,45 1.816,58 

IV 725,97 948,48 1.780,96 

III 711,74 929,88 1.746,04 

II 697,78 911,65 1.711,80 

I 684,10 893,77 1.678,23 

  

Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT 

Aperf./Espec. Mestre Doutor 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 1.348,68 1.911,02 3.585,16 

II 1.305,40 1.843,15 3.454,56 

I 1.264,91 1.775,42 3.331,30 

C 

VI 1.207,62 1.681,52 3.154,29 

V 1.167,89 1.620,79 3.039,45 

IV 1.131,63 1.561,96 2.929,30 

III 1.080,72 1.478,12 2.774,63 

II 1.048,05 1.425,96 2.674,65 

I 1.014,24 1.374,37 2.578,04 

B 

VI 968,77 1.300,68 2.441,19 

V 939,81 1.254,12 2.354,00 

IV 908,29 1.209,27 2.268,88 

III 868,81 1.144,50 2.149,74 

II 841,97 1.104,37 2.072,36 

I 814,14 1.063,67 1.997,25 

A 

V 782,83 1.022,76 1.920,43 

IV 767,48 1.002,71 1.882,78 

III 752,43 983,04 1.845,86 

II 737,68 963,77 1.809,66 

I 723,21 944,87 1.774,18 

 

  

Tabela XV - Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –

 IBGE 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XIX à Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

 

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, com 

jornada de 40 horas semanais. 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS CLASSE PADRÃO A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2015 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2017 

    III 7.667,54 8.089,25 8.493,72 

  ESPECIAL II 7.398,51 7.805,43 8.195,70 

    I 7.140,09 7.532,79 7.909,43 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13327-29-julho-2016-783461-anexo-pl.pdf
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    VI 6.754,30 7.125,79 7.482,08 

    V 6.518,16 6.876,66 7.220,49 

  C IV 6.289,59 6.635,52 6.967,29 

    III 5.979,74 6.308,63 6.624,06 

    II 5.771,94 6.089,40 6.393,87 

    I 5.570,60 5.876,98 6.170,83 

Médico   VI 5.270,05 5.559,90 5.837,90 

    V 5.087,91 5.367,75 5.636,13 

  B IV 4.910,91 5.181,01 5.440,06 

    III 4.670,30 4.927,17 5.173,52 

    II 4.508,85 4.756,84 4.994,68 

    I 4.352,49 4.591,88 4.821,47 

    V 4.207,70 4.439,12 4.661,08 

    IV 4.089,89 4.314,83 4.530,58 

  A III 3.975,08 4.193,71 4.403,39 

    II 3.862,74 4.075,19 4.278,95 

    I 3.753,28 3.959,71 4.157,70 

 

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, com jornada de 20 horas 

semanais.  

 Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS CLASSE PADRÃO A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto 

de 2016 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro 

de 2017 

    III 3.833,77 4.044,63 4.246,86 

  ESPECIAL II 3.699,25 3.902,71 4.097,84 

    I 3.570,05 3.766,40 3.954,72 

    VI 3.377,15 3.562,89 3.741,04 

    V 3.259,08 3.438,33 3.610,25 

  C IV 3.144,79 3.317,75 3.483,64 

    III 2.989,87 3.154,31 3.312,03 

    II 2.885,97 3.044,70 3.196,93 

    I 2.785,30 2.938,49 3.085,42 

Médico   VI 2.635,03 2.779,96 2.918,95 

    V 2.543,96 2.683,88 2.818,07 

  B IV 2.455,45 2.590,50 2.720,02 

    III 2.335,15 2.463,58 2.586,76 

    II 2.254,43 2.378,42 2.497,34 

    I 2.176,25 2.295,94 2.410,74 

    V 2.103,85 2.219,56 2.330,54 

    IV 2.044,94 2.157,41 2.265,28 

  A III 1.987,54 2.096,85 2.201,70 

    II 1.931,37 2.037,60 2.139,48 

    I 1.876,64 1.979,86 2.078,85 
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c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras dos servidores 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - GDM-IBGE para os cargos de nível superior de 

Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, com jornada de 40 horas semanais.  

                                                                                                                                     Em R$ 

      VALOR DO PONTO 

CARGOS CLASSE PADRÃO A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2015 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2017 

    III 49,54 52,26 54,87 

  ESPECIAL II 48,33 50,99 53,54 

    I 47,16 49,75 52,24 

    VI 44,70 47,16 49,52 

    V 43,61 46,01 48,31 

  C IV 42,54 44,88 47,12 

    III 41,51 43,79 45,98 

    II 40,50 42,73 44,87 

    I 39,51 41,68 43,76 

Médico   VI 37,44 39,50 41,48 

    V 36,52 38,53 40,46 

  B IV 35,65 37,61 39,49 

    III 34,78 36,69 38,52 

    II 33,92 35,79 37,58 

    I 33,10 34,92 36,67 

    V 31,38 33,11 34,77 

    IV 30,60 32,28 33,89 

  A III 29,86 31,50 33,08 

    II 29,13 30,73 32,27 

    I 28,41 29,97 31,47 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreiras dos servidores 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - GDM-IBGE para os cargos de nível superior de 

Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, com jornada de 20 horas semanais. 

Em R$ 

      VALOR DO PONTO 

CARGOS CLASSE PADRÃO A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2015 

A partir 

de 1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

    III 24,77 26,13 27,44 

  ESPECIAL II 24,17 25,50 26,78 

    I 23,58 24,88 26,12 

    VI 22,35 23,58 24,76 

    V 21,81 23,01 24,16 

  C IV 21,27 22,44 23,56 

    III 20,76 21,90 23,00 

    II 20,25 21,36 22,43 

    I 19,76 20,85 21,89 
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Médico   VI 18,72 19,75 20,74 

    V 18,26 19,26 20,22 

  B IV 17,83 18,81 19,75 

    III 17,39 18,35 19,27 

    II 16,96 17,89 18,78 

    I 16,55 17,46 18,33 

    V 15,69 16,55 17,38 

    IV 15,30 16,14 16,95 

  A III 14,93 15,75 16,54 

    II 14,57 15,37 16,14 

    I 14,21 14,99 15,74 

 

e) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos 

servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, com 

jornada de 40 horas semanais. 

 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2015 

 

Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO Aperf./Espec. Mestre Doutor 

    III 716,27 1.432,55 3.773,73 

  ESPECIAL II 689,22 1.378,44 3.569,89 

    I 663,46 1.328,20 3.377,06 

    VI 627,38 1.256,06 3.194,65 

    V 604,20 1.209,68 3.022,09 

  C IV 582,30 1.164,59 2.858,85 

    III 550,09 1.101,47 2.704,42 

    II 530,76 1.060,24 2.558,34 

    I 510,15 1.021,59 2.420,15 

Médico   VI 483,10 964,91 2.289,43 

    V 465,06 930,13 2.165,76 

  B IV 448,32 895,34 2.048,78 

    III 423,84 846,39 1.938,11 

    II 408,38 815,47 1.833,42 

    I 392,92 785,84 1.734,39 

    V 371,56 743,12 1.640,09 

    IV 357,52 715,05 1.578,14 

  A III 344,02 688,04 1.518,54 

    II 331,03 662,05 1.461,18 

    I 318,52 637,05 1.406,00 

 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2016 

 Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO Aperf./Espec. Mestre Doutor 

    III 755,66 1.511,34 3.981,29 

  ESPECIAL II 727,13 1.454,25 3.766,23 

    I 699,95 1.401,25 3.562,80 

    VI 661,89 1.325,14 3.370,36 

    V 637,43 1.276,21 3.188,30 

  C IV 614,33 1.228,64 3.016,09 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

    III 580,34 1.162,05 2.853,16 

    II 559,95 1.118,55 2.699,05 

    I 538,21 1.077,78 2.553,26 

Médico   VI 509,67 1.017,98 2.415,35 

    V 490,64 981,29 2.284,88 

  B IV 472,98 944,58 2.161,46 

    III 447,15 892,94 2.044,71 

    II 430,84 860,32 1.934,26 

    I 414,53 829,06 1.829,78 

    V 392,00 783,99 1.730,29 

    IV 377,18 754,38 1.664,94 

  A III 362,94 725,88 1.602,06 

    II 349,24 698,46 1.541,54 

    I 336,04 672,09 1.483,33 

 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2017 

 Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO Aperf./Espec. Mestre Doutor 

    III 793,45 1.586,91 4.180,35 

  ESPECIAL II 763,48 1.526,97 3.954,55 

    I 734,95 1.471,31 3.740,94 

    VI 694,98 1.391,40 3.538,87 

    V 669,30 1.340,02 3.347,72 

  C IV 645,04 1.290,07 3.166,89 

    III 609,36 1.220,15 2.995,82 

    II 587,95 1.174,48 2.834,00 

    I 565,12 1.131,67 2.680,92 

Médico   VI 535,15 1.068,88 2.536,12 

    V 515,17 1.030,35 2.399,12 

  B IV 496,63 991,81 2.269,54 

    III 469,51 937,59 2.146,94 

    II 452,38 903,34 2.030,97 

    I 435,26 870,51 1.921,27 

    V 411,60 823,19 1.816,81 

    IV 396,04 792,10 1.748,18 

  A III 381,09 762,18 1.682,16 

    II 366,70 733,39 1.618,62 

    I 352,84 705,69 1.557,50 

 

f) Valor da Retribuição por Titulação - RT para os cargos de nível superior de Médico do Plano de Carreiras dos 

servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, com 

jornada de 20 horas semanais. 

 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2015 

 Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO Aperf./Espec. Mestre Doutor 

    III 358,14 716,27 1.886,87 

  ESPECIAL II 344,61 689,22 1.784,95 

    I 331,73 664,10 1.688,53 

    VI 313,69 628,03 1.597,32 

    V 302,10 604,84 1.511,04 
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  C IV 291,15 582,30 1.429,42 

    III 275,04 550,73 1.352,21 

    II 265,38 530,12 1.279,17 

    I 255,08 510,80 1.210,08 

Médico   VI 241,55 482,45 1.144,71 

    V 232,53 465,06 1.082,88 

  B IV 224,16 447,67 1.024,39 

    III 211,92 423,19 969,05 

    II 204,19 407,74 916,71 

    I 196,46 392,92 867,19 

    V 185,78 371,56 820,05 

    IV 178,76 357,52 789,07 

  A III 172,01 344,02 759,27 

    II 165,51 331,03 730,59 

    I 159,26 318,52 703,00 

 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2016 

Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO Aperf./Espec. Mestre Doutor 

    III 377,84 755,66 1.990,65 

  ESPECIAL II 363,56 727,13 1.883,12 

    I 349,98 700,63 1.781,40 

    VI 330,94 662,57 1.685,17 

    V 318,72 638,11 1.594,15 

  C IV 307,16 614,33 1.508,04 

    III 290,17 581,02 1.426,58 

    II 279,98 559,28 1.349,52 

    I 269,11 538,89 1.276,63 

Médico   VI 254,84 508,98 1.207,67 

    V 245,32 490,64 1.142,44 

  B IV 236,49 472,29 1.080,73 

    III 223,58 446,47 1.022,35 

    II 215,42 430,17 967,13 

    I 207,27 414,53 914,89 

    V 196,00 392,00 865,15 

    IV 188,59 377,18 832,47 

  A III 181,47 362,94 801,03 

    II 174,61 349,24 770,77 

    I 168,02 336,04 741,67 

 

Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2017 

                                   Em R$ 

      VALOR DA RT 

CARGOS CLASSE PADRÃO Aperf./Espec. Mestre Doutor 

    III 396,73 793,45 2.090,18 

  ESPECIAL II 381,74 763,48 1.977,28 

    I 367,47 735,66 1.870,47 

    VI 347,49 695,70 1.769,43 

    V 334,65 670,01 1.673,85 

  C IV 322,52 645,04 1.583,44 

    III 304,68 610,07 1.497,91 
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    II 293,97 587,24 1.417,00 

    I 282,56 565,84 1.340,47 

Médico   VI 267,58 534,43 1.268,05 

    V 257,59 515,17 1.199,56 

  B IV 248,31 495,91 1.134,77 

    III 234,75 468,79 1.073,47 

    II 226,19 451,67 1.015,49 

    I 217,63 435,26 960,63 

    V 205,80 411,60 908,41 

    IV 198,02 396,04 874,09 

  A III 190,54 381,09 841,08 

    II 183,34 366,70 809,31 

    I 176,42 352,84 778,75 

 

  

Tabela XVI- Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e 

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

  

a) Vencimento básico do cargo de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, de que trata a Lei 

n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 1
o
 de 

agosto de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro de 

2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

D 

III 12.150,42 12.823,55 13.464,73 

II 11.677,48 12.324,41 12.940,63 

I 11.222,96 11.844,71 12.436,95 

C 

IV 10.202,70 10.767,93 11.306,33 

III 9.805,58 10.348,81 10.866,25 

II 9.423,92 9.946,01 10.443,31 

I 9.057,10 9.558,86 10.036,81 

B 

IV 8.704,56 9.186,79 9.646,13 

III 7.913,24 8.351,63 8.769,22 

II 7.605,22 8.026,55 8.427,88 

I 7.309,20 7.714,13 8.099,84 

A 

IV 7.024,70 7.413,87 7.784,56 

III 6.751,28 7.125,30 7.481,57 

II 6.137,52 6.477,54 6.801,42 

I 5.898,62 6.225,40 6.536,67 
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b) Vencimento básico do cargo de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, de que trata a Lei 

n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

D 

III 6.075,21 6.411,78 6.732,37 

II 5.838,74 6.162,21 6.470,32 

I 5.611,48 5.922,36 6.218,47 

C 

IV 5.101,35 5.383,96 5.653,16 

III 4.902,79 5.174,40 5.433,12 

II 4.711,96 4.973,00 5.221,65 

I 4.528,55 4.779,43 5.018,40 

B 

IV 4.352,28 4.593,40 4.823,07 

III 3.956,62 4.175,82 4.384,61 

II 3.802,61 4.013,27 4.213,94 

I 3.654,60 3.857,06 4.049,92 

A 

IV 3.512,35 3.706,93 3.892,28 

III 3.375,64 3.562,65 3.740,78 

II 3.068,76 3.238,77 3.400,71 

I 2.949,31 3.112,70 3.268,34 

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

GDM-MMA para o cargo de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, de que trata a Lei 

n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

D 

III 50,95 
53,77 56,46 

II 49,76 
52,52 55,15 

I 48,60 
51,29 53,85 

C IV 46,42 48,99 51,44 
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III 45,36 
47,87 50,26 

II 44,33 
46,79 49,13 

I 43,33 
45,73 48,02 

B 

IV 42,36 
44,71 46,95 

III 40,53 42,78 44,92 

II 39,64 
41,84 43,93 

I 37,44 
39,51 41,49 

A 

IV 35,41 
37,37 39,24 

III 32,02 
33,79 35,48 

II 31,80 
33,56 35,24 

I 31,58 33,33 35,00 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

GDM-MMA para o cargo de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, de que trata a Lei 

n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

D 

III 45,95 
48,50 50,93 

II 44,76 
47,24 49,60 

I 43,60 
46,02 48,32 

C 

IV 41,42 43,71 45,90 

III 40,36 
42,60 44,73 

II 39,33 
41,51 43,59 

I 38,33 
40,45 42,47 

B 

IV 37,36 
39,43 41,40 

III 35,53 37,50 39,38 

II 34,64 
36,56 38,39 

I 32,44 
34,24 35,95 

A 

IV 30,41 
32,09 33,69 

III 27,02 
28,52 29,95 

II 26,80 
28,28 29,69 
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I 26,58 28,05 29,45 

  

   

Tabela XVII - Carreira do Seguro Social 

  

a) Vencimento básico do cargo de Médico da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 de 

abril de 2004, com jornada de 40 horas semanais. 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

IV 2.193,96 2.322,68 2.446,01 

III 2.082,66 2.204,85 2.321,93 

Ll 1.976,58 2.092,55 2.203,66 

l 1.954,14 2.068,79 2.178,64 

C 

IV 1.911,04 2.023,16 2.130,59 

III 1.869,40 1.979,08 2.084,17 

ll 1.828,96 1.936,27 2.039,08 

l 1.789,70 1.894,70 1.995,31 

B 

IV 1.751,58 1.854,35 1.952,81 

III 1.714,56 1.815,15 1.911,54 

ll 1.678,66 1.777,15 1.871,51 

l 1.643,76 1.740,20 1.832,60 

A 

V 1.609,90 1.704,35 1.794,85 

IV 1.577,00 1.669,52 1.758,17 

III 1.545,12 1.635,77 1.722,63 

ll 1.514,16 1.603,00 1.688,11 

l 1.484,04 1.571,11 1.654,53 

  

  

b) Vencimento básico do cargo de Médico da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 de 

abril de 2004, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

IV 1.096,98 1.161,34 1.223,01 

III 1.041,33 1.102,42 1.160,96 

II 988,29 1.046,27 1.101,83 

I 977,07 1.034,39 1.089,32 

C 

IV 955,52 1.011,58 1.065,30 

III 934,70 989,54 1.042,08 

II 914,48 968,13 1.019,54 

I 894,85 947,35 997,66 

B IV 875,79 927,17 976,41 
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III 857,28 907,58 955,77 

II 839,33 888,57 935,76 

I 821,88 870,10 916,30 

A 

V 804,95 852,18 897,43 

IV 788,50 834,76 879,09 

III 772,56 817,89 861,32 

II 757,08 801,50 844,06 

I 742,02 785,55 827,27 

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira do Seguro Social - GDM-

INSS, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 de abril de 2004, para o cargo de Médico, com jornada de 40 horas 

semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

IV 81,99 86,80 91,41 

III 80,23 84,94 89,45 

II 78,52 83,13 87,54 

I 76,85 81,36 85,68 

C 

IV 73,67 77,99 82,13 

III 72,12 76,35 80,40 

II 70,60 74,74 78,71 

I 69,12 73,18 77,07 

B 

IV 66,30 70,19 73,92 

III 64,93 68,74 72,39 

II 63,59 67,32 70,89 

I 62,28 65,93 69,43 

A 

V 59,79 63,30 66,66 

IV 58,58 62,02 65,31 

III 57,40 60,77 64,00 

II 56,24 59,54 62,70 

I 55,11 58,34 61,44 

  

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira do Seguro Social - GDM-

INSS, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 de abril de 2004, para o cargo de Médico, com jornada de 20 horas 

semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico ESPECIAL 
IV 76,99 81,51 85,84 

III 75,23 79,64 83,87 
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II 73,52 77,83 81,96 

I 71,85 76,07 80,11 

C 

IV 68,67 72,70 76,56 

III 67,12 71,06 74,83 

II 65,60 69,45 73,14 

I 64,12 67,88 71,48 

B 

IV 61,30 64,90 68,35 

III 59,93 63,45 66,82 

II 58,59 62,03 65,32 

I 57,28 60,64 63,86 

A 

V 54,79 58,00 61,08 

IV 53,58 56,72 59,73 

III 52,40 55,47 58,42 

II 51,24 54,25 57,13 

I 50,11 53,05 55,87 

  

  

Tabela XVIII - Quadro de Pessoal da FUNAI 

  

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 

de fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 6.766,00 7.170,04 7.547,47 

II 6.581,72 6.974,76 7.341,91 

I 6.402,46 6.784,80 7.141,94 

C 

VI 6.215,98 6.587,18 6.933,93 

V 6.046,68 6.407,77 6.745,07 

IV 5.881,98 6.233,23 6.561,35 

III 5.721,78 6.063,47 6.382,65 

II 5.565,94 5.898,32 6.208,81 

I 5.414,34 5.737,67 6.039,70 

B 

VI 5.256,64 5.570,55 5.863,78 

V 5.113,46 5.418,82 5.704,06 

IV 4.974,18 5.271,22 5.548,70 

III 4.838,70 5.127,65 5.397,57 

II 4.706,90 4.987,98 5.250,55 

I 4.578,70 4.852,13 5.107,54 

A 

V 4.445,34 4.710,80 4.958,78 

IV 4.324,26 4.582,49 4.823,71 

III 4.206,48 4.457,68 4.692,33 

II 4.091,90 4.336,26 4.564,51 
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I 3.980,44 4.218,14 4.440,18 

  

b) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 

de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

C 

VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 

IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

B 

VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

A 

V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 

  

  

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal da FUNAI -

GDM-FUNAI para os cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 42,08 44,59 46,94 

II 41,41 43,88 46,19 

I 41,05 43,50 45,79 

C 

VI 39,44 41,80 44,00 

V 39,10 41,43 43,61 

IV 38,76 41,07 43,23 
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III 38,41 40,70 42,84 

II 38,08 40,35 42,47 

I 37,74 39,99 42,10 

B 

VI 36,00 38,40 40,42 

V 36,24 38,15 40,16 

IV 35,93 38,08 40,08 

III 35,62 37,75 39,74 

II 35,30 37,41 39,38 

I 34,99 37,08 39,03 

A 

V 33,93 35,96 37,85 

IV 33,64 35,65 37,53 

III 33,36 35,35 37,21 

II 33,07 35,04 36,88 

I 32,76 34,72 36,55 

  

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal da FUNAI -

GDM-FUNAI para os cargos de Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 37,08 39,29 41,36 

II 36,41 38,58 40,61 

I 36,05 38,20 40,21 

C 

VI 34,44 36,50 38,42 

V 34,10 36,14 38,04 

IV 33,76 35,78 37,66 

III 33,41 35,41 37,27 

II 33,08 35,06 36,91 

I 32,74 34,70 36,53 

B 

VI 31,55 33,43 35,19 

V 31,24 33,11 34,85 

IV 30,93 32,78 34,51 

III 30,62 32,45 34,16 

II 30,30 32,11 33,80 

I 29,99 31,78 33,45 

A 

V 28,93 30,66 32,27 

IV 28,64 30,35 31,95 

III 28,36 30,05 31,63 

II 28,07 29,75 31,32 

I 27,76 29,42 30,97 
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e) Valor da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN para os cargos de Médico do 

Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 40 horas 

semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GAPIN 

Até 31 de 

julho de 

2016 

A partir de 

1
o
 de 

agosto de 

2016 

A partir de 

1
o
 de 

janeiro de 

2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 942,00 998,25 1.050,80 

II 931,00 986,60 1.038,53 

I 920,00 974,94 1.026,26 

C 

VI 902,00 955,86 1.006,18 

V 892,00 945,27 995,03 

IV 881,00 933,61 982,76 

III 871,00 923,01 971,60 

II 860,00 911,36 959,33 

I 850,00 900,76 948,17 

B 

VI 834,00 883,80 930,33 

V 824,00 873,21 919,17 

IV 814,00 862,61 908,02 

III 804,00 852,01 896,86 

II 795,00 842,47 886,82 

I 785,00 831,88 875,67 

A 

V 770,00 815,98 858,93 

IV 761,00 806,44 848,90 

III 752,00 796,91 838,86 

II 743,00 787,37 828,82 

I 734,00 777,83 818,78 

  

f) Valor da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN para os cargos de Médico do 

Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei n
o
 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com jornada de 20 horas 

semanais 

  

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GAPIN 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

Médico 

Veterinário 

ESPECIAL 

III 942,00 998,25 1.050,80 

II 931,00 986,60 1.038,53 

I 920,00 974,94 1.026,26 

C 

VI 902,00 955,86 1.006,18 

V 892,00 945,27 995,03 

IV 881,00 933,61 982,76 

III 871,00 923,01 971,60 
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II 860,00 911,36 959,33 

I 850,00 900,76 948,17 

B 

VI 834,00 883,80 930,33 

V 824,00 873,21 919,17 

IV 814,00 862,61 908,02 

III 804,00 852,01 896,86 

II 795,00 842,47 886,82 

I 785,00 831,88 875,67 

A 

V 770,00 815,98 858,93 

IV 761,00 806,44 848,90 

III 752,00 796,91 838,86 

II 743,00 787,37 828,82 

I 734,00 777,83 818,78 

  

 

Tabela XIX - Plano de Carreira e Cargos do IPEA 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XIX à Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

 

 a) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, de que trata a Lei n
o
 11.890, 

de 24 de dezembro de 2008, com jornada de 20 horas semanais 

 Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

Até 31 

de julho 

de 2016 

A partir 

de 1
o
  de 

agosto de 

2016 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2017 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2018 

A partir 

de 1
o
 de 

janeiro de 

2019 

Médico 

ESPECIAL 

IV 9.490,73 10.012,72 10.711,53 11.422,72 12.143,28 

III 9.279,69 9.790,07 10.473,35 11.168,72 11.873,26 

II 9.071,02 9.569,93 10.237,83 10.917,57 11.606,27 

I 8.867,30 9.355,00 10.007,91 10.672,38 11.345,61 

C 

III 8.558,48 9.029,20 9.659,37 10.300,70 10.950,48 

II 8.350,03 8.809,28 9.424,10 10.049,81 10.683,77 

I 8.146,49 8.594,55 9.194,38 9.804,84 10.423,34 

  

III 7.853,27 8.285,20 8.863,44 9.451,93 10.048,17 

II 7.661,85 8.083,25 8.647,40 9.221,54 9.803,25 

I 7.474,48 7.885,58 8.435,93 8.996,03 9.563,51 

A 

III 7.194,19 7.589,87 8.119,59 8.658,68 9.204,88 

II 7.018,63 7.404,65 7.921,44 8.447,39 8.980,26 

I 6.775,42 7.148,07 7.646,95 8.154,67 8.669,07 

 

b)  Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira e Cargos do 

IPEA -GDM-IPEA para o Cargo de Médico do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, de que trata a Lei 

n
o
 11.890, de 24 de dezembro de 2008, com jornada de 20 horas semanais 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 

de 

julho 

A 

partir 

de 1
o
de 

A 

partir 

de 1
o
de 

A 

partir 

de 1
o
de 

A 

partir 

de 1
o
de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13327-29-julho-2016-783461-anexo-pl.pdf
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de 

2016 

agosto 

de 

2016 

janeiro 

de 

2017 

janeiro 

de 

2018 

janeiro 

de 

2019 

Médico 

ESPECIAL 

IV 66,69 70,36 75,27 80,27 85,33 

III 65,32 68,91 73,72 78,61 83,57 

II 63,96 67,48 72,19 76,98 81,84 

I 62,64 66,09 70,70 75,39 80,15 

C 

III 60,63 63,96 68,42 72,96 77,56 

II 59,28 62,54 66,90 71,34 75,84 

I 57,95 61,14 65,41 69,75 74,15 

B 

III 56,05 59,13 63,26 67,46 71,72 

II 54,80 57,81 61,84 65,95 70,11 

I 53,58 56,53 60,48 64,50 68,57 

A 

III 51,76 54,61 58,42 62,30 66,23 

II 50,62 53,40 57,13 60,92 64,76 

I 49,04 51,74 55,35 59,02 62,74 

 

  

Tabela XX - Quadro de Pessoal da AGU 

(Tabela com redação dada pelo Anexo XXXVI à Lei nº 13.326, de 29/7/2016) 

 

a) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União, de que trata a 

Lei n
o
 10.480, de 2 de julho de 2002, com jornada de 40 horas semanais: 

 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de julho 

de 2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 6.766,00 7.170,04 7.547,47 

II 6.581,72 6.974,76 7.341,91 

I 6.402,46 6.784,80 7.141,94 

C 

VI 6.215,98 6.587,18 6.933,93 

V 6.046,68 6.407,77 6.745,07 

IV 5.881,98 6.233,23 6.561,35 

III 5.721,78 6.063,47 6.382,65 

II 5.565,94 5.898,32 6.208,81 

I 5.414,34 5.737,67 6.039,70 

B 

VI 5.256,64 5.570,55 5.863,78 

V 5.113,46 5.418,82 5.704,06 

IV 4.974,18 5.271,22 5.548,70 

III 4.838,70 5.127,65 5.397,57 

II 4.706,90 4.987,98 5.250,55 

I 4.578,70 4.852,13 5.107,54 

A 

V 4.445,34 4.710,80 4.958,78 

IV 4.324,26 4.582,49 4.823,71 

III 4.206,48 4.457,68 4.692,33 

II 4.091,90 4.336,26 4.564,51 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-anexo-pl.pdf
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I 3.980,44 4.218,14 4.440,18 

 

b) Vencimento Básico dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 10.480, de 2 

de julho de 2002, com jornada de 20 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

até 31 de 

julho de 

2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

C 

VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 

IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

B 

VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

A 

V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 

 

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal da AGU -

 GDM-AGU dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 10.480, de 2 de julho de 

2002, com jornada de 40 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

até 31 de 

julho de 2016 

a partir de 

1º de agosto 

de 2016 

a partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

  

ESPECIAL 

III 38,34 40,63 42,77 

II 37,65 39,90 42,00 

I 36,98 39,19 41,25 

C 

VI 36,07 38,22 40,23 

V 35,43 37,55 39,53 

IV 34,81 36,89 38,83 
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III 34,20 36,24 38,15 

II 33,61 35,62 37,50 

I 33,03 35,00 36,84 

B 

VI 32,25 34,18 35,98 

V 31,71 33,60 35,37 

IV 31,18 33,04 34,78 

III 30,66 32,49 34,20 

II 30,16 31,96 33,64 

I 29,67 31,44 33,09 

A 

V 29,00 30,73 32,35 

IV 28,54 30,24 31,83 

III 28,09 29,77 31,34 

II 27,65 29,30 30,84 

I 27,22 28,85 30,37 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal da AGU -

 GDM-AGU dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 

2002, com jornada de 20 horas semanais: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

Até 31 de 

julho de 2016 

A partir de 

1º de agosto 

de 2016 

A partir de 

1º de janeiro 

de 2017 

Médico 

ESPECIAL 

III 33,34 35,33 37,19 

II 32,65 34,60 36,42 

I 31,98 33,89 35,67 

C 

VI 31,07 32,93 34,66 

V 30,43 32,25 33,95 

IV 29,81 31,59 33,25 

III 29,20 30,94 32,57 

II 28,61 30,32 31,92 

I 28,03 29,70 31,26 

B 

VI 27,25 28,88 30,40 

V 26,71 28,31 29,80 

IV 26,18 27,74 29,20 

III 25,66 27,19 28,62 

II 25,16 26,66 28,06 

I 24,67 26,14 27,52 

A 

V 24,00 25,43 26,77 

IV 23,54 24,95 26,26 

III 23,09 24,47 25,76 

II 22,65 24,00 25,26 

I 22,22 23,55 24,79 
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e) Valor da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral da União - GEATA, 

de que trata a Lei n° 10.907, de 15 de julho de 2004, dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da AGU, de 

que trata a Lei n
o
 10.480, de 2 de julho de 2002: 

 

Em R$ 

CARGOS 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

SEMANAL 

VALOR DA GEATA 

Até 31 de julho 

de 2016 

A partir de 

1º de agosto 

de 2016 

A partir de 

1º de janeiro de 

2017 

Médico 
40 horas 766,70 812,48 855,25 

20 horas 766,70 812,48 855,25 

 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.324, DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
 

Altera a remuneração de servidores e 

empregados públicos; dispõe sobre 

gratificações de qualificação e de desempenho; 

estabelece regras para incorporação de 

gratificações às aposentadorias e pensões; e dá 

outras providências 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXXVII  

DA OPÇÃO REFERENTE À GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE  

DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS – GACEN 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. No caso dos cargos de Agente Auxiliar de Saúde Pública, de Agente de 

Saúde Pública ou Guarda de Endemias, do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde ou do 

Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, é facultado aos servidores, 

aposentados e pensionistas que estejam sujeitos ao disposto nos arts. 3º, 6º e 6º-A da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 5 de julho de 2005, e que tenham realizado, em caráter permanente, atividades de 

combate e controle de endemias, em área urbana ou rural, inclusive em terras indígenas e de 

remanescentes quilombolas e áreas extrativistas e ribeirinhas, optar pela incorporação da 

Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias - GACEN, de que trata a Lei 

nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, aos proventos de aposentadoria ou às pensões, nos 

termos dos arts. 93 e 94.  

 

     Parágrafo único. A opção de que trata o caput somente poderá ser exercida se o servidor 

tiver percebido a Gacen por, no mínimo, sessenta meses, antes da data da aposentadoria ou da 

instituição da pensão. 

.................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXXVIII  

DA OPÇÃO REFERENTE À GRATIFICAÇÃO DE  

INCREMENTO À ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DO  

PATRIMÔNIO DA UNIÃO - GIAPU  

....................................................................................................................................................... 

 

     Art. 95. É facultado aos servidores, aos aposentados e aos pensionistas que estejam sujeitos 

ao disposto nos arts. 3º, 6º e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que tenham 

percebido no último mês de atividade a Gratificação de Incremento à Atividade de 

Administração do Patrimônio da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 
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janeiro de 2005, optar por sua incorporação aos proventos de aposentadoria ou às pensões, 

nos termos dos arts. 96 e 97. 

§ 1º A opção de que trata o caput somente poderá ser exercida se o servidor tiver 

percebido a Giapu por, no mínimo, sessenta meses, antes da data da aposentadoria ou da 

instituição da pensão. 

§ 2º Inclui-se na contagem do prazo estipulado no § 1º o período pelo qual o 

servidor tenha recebido gratificação de desempenho de alguma natureza. 

§ 3º Caso o servidor tenha percebido outra gratificação de desempenho nos 

últimos sessenta meses de atividade, os pontos obtidos na gratificação serão convertidos em 

percentuais sobre o vencimento básico para fins de aplicação das regras estabelecidas nos 

incisos I a III do caput do art. 96.  

  

Art. 96. Os servidores de que trata o art. 95 podem optar, em caráter irretratável, pela 

incorporação da Giapu aos proventos de aposentadoria ou às pensões, nos seguintes termos:  

 

     I - a partir de 1º de janeiro de 2017: 67% (sessenta e sete por cento) do valor referente à 

média dos percentuais das gratificações recebidos nos últimos sessenta meses de atividade; 

 

     II - a partir de 1º de janeiro de 2018: 84% (oitenta e quatro por cento) do valor referente à 

média dos percentuais das gratificações recebidos nos últimos sessenta meses de atividade; e 

 

     III - a partir de 1º de janeiro de 2019: o valor integral da média dos percentuais das 

gratificações recebidos nos últimos sessenta meses de atividade.  

 

     § 1º Para fins de cálculo do valor devido, o percentual de que tratam os incisos I a III do 

caput será aplicado sobre o valor da Giapu correspondente ao nível do cargo ocupado pelo 

servidor na data da aposentadoria ou da instituição da pensão.  

 

     § 2º Aplica-se o disposto nos §§ 2º ao 5º do art. 88 e no art. 89 para a opção quanto à 

incorporação da Giapu. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui o regime de previdência complementar 

para os servidores públicos federais titulares 

de cargo efetivo, inclusive os membros dos 

órgãos que menciona; fixa o limite máximo 

para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que trata o art. 

40 da Constituição Federal; autoriza a criação 

de 3 (três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Executivo 

(Funpresp-Exe), Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do 

Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação 

de Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário 

(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras 

providências. 
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR  

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar 

a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores 

públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os 

membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da 

União.  

§ 1º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que tenham 

ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de 

previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de 

que trata este artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei. (Parágrafo único renumerado 

para § 1º pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, que venham a ingressar no serviço público a partir do início da vigência do regime de 

previdência complementar de que trata esta Lei, serão automaticamente inscritos no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
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respectivo plano de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o 

cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da 

data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a 

ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte 

pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 

de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 

10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 

de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 

Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam respectivamente as Leis nºs 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 

de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, do Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a 
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Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais, a 

Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei 

nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, de 

20 de julho de 2007; institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 

nº 9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da Lei nº 

8.460, de 17 de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I 

da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 

2001, a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Fica instituída, a partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de 

Atividade de Combate e Controle de Endemias - GACEN, devida aos ocupantes dos cargos de 

Agente Auxiliar de Saúde Pública, Agente de Saúde Pública e Guarda de Endemias, do 

Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de 

Saúde - FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.625, DE 7 DE ABRIL DE 1998 
 

 

Cria a Gratificação de Desempenho e 

Produtividade - GDP das atividades de finanças, 

controle, orçamento e planejamento, de 

Desempenho Diplomático - GDD, de 

Desempenho de Atividade de Chancelaria - 

GDC e de Desempenho de Atividade de Ciência 

e Tecnologia - GDCT, e dá outras providências.  
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São qualificados como Órgãos Supervisores:  

I - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, o 

Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;  

II - da carreira de Finanças e Controle, o Ministério da Fazenda, o Ministério da 

Saúde e a Controladoria-Geral da União; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

III - da carreira de Planejamento e Orçamento, dos cargos de Técnico de 

Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500 e de Técnico de Planejamento e Pesquisa, o 

Ministério do Planejamento e Orçamento.  

 

Art. 4º Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em relação às 

carreiras ou cargos sob sua supervisão:  

I - definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos em cada 

concurso público para fins de lotação nos respectivos órgãos e entidades, no caso das carreiras 

referidas nos incisos I e III do art. 1º;  

II - definir o local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos:  

a) da carreira de Finanças e Controle; 

b) da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de 

Planejamento P-1500 do Grupo TP-1501; 

c) do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa.   

III - definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as 

atribuições da carreira ou cargo;  

IV - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimentos dos 

cargos, observando as atribuições da carreira ou cargo, em consonância com as normas 

definidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;  

V - definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso público;  

VI - formular os programas de desenvolvimento e capacitação profissional nos 

aspectos inerentes às atribuições da carreira ou carga, inclusive para fins de promoção, em 

consonância com a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos;  

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos para 

fins de progressão e promoção, bem como das demais regras referentes à organização da 

carreira ou cargo, propondo o seu aperfeiçoamento ao Ministério da Administração Federal e 

Reforma do Estado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 1º O Órgão Supervisor, no desempenho das competências referidas neste artigo, 

será assessorado por representantes dos órgãos ou entidades de lotação dos integrantes da 

carreira ou cargo e por um Comitê Consultivo, composto por integrantes da carreira ou cargo 

sob sua supervisão, observadas as normas a serem estabelecidas pelo Ministério da 

Administração Federal e Reforma do Estado, ouvido o respectivo órgão supervisor.  

§ 2º O Ministério do Planejamento e Orçamento poderá delegar as competências 

referidas neste artigo ao IPEA, no caso do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. São atribuições do ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e 

Controle o planejamento, a supervisão, a coordenação, a orientação e a execução: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/8/2016) 

I - no âmbito do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, das 

atividades de avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução 

dos programas de governo e dos orçamentos da União, da análise da qualidade do gasto 

público e da avaliação da gestão dos administradores públicos federais, utilizando como 

instrumentos a auditoria e a fiscalização; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

II - no âmbito do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, das 

atividades de registro, tratamento, controle e acompanhamento das operações patrimoniais e 

contábeis relativas à administração orçamentária, financeira e patrimonial da União, com 

vistas à elaboração de demonstrações contábeis do setor público nacional; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

III - no âmbito do órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal, 

das atividades de programação financeira da União, da administração de direitos e haveres, de 

garantias e de obrigações de responsabilidade do Tesouro Nacional, da orientação técnico-

normativa referente à execução orçamentária e financeira e do monitoramento das finanças 

dos entes federativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/8/2016) 

IV - no âmbito do órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Federal, das atividades relacionadas à prevenção e à apuração de irregularidades na esfera do 

Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/8/2016) 

V - das atividades de gestão das dívidas públicas mobiliária e contratual, interna e 

externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

VI - das atividades relacionadas à análise e à disseminação de estatísticas fiscais, 

da gestão do patrimônio de fundos e programas sociais e das diretrizes de política fiscal do 

governo federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/8/2016) 

VII - das atividades de monitoramento das finanças dos entes federativos, do 

controle das transferências financeiras constitucionais e da consolidação das contas dos entes 

da Federação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/8/2016) 
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VIII - das atividades de transparência pública e de ouvidoria no Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controle; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

IX - de outras atividades necessárias ao cumprimento da missão institucional e ao 

funcionamento do Ministério da Fazenda e do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controle. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.327, de 29/7/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/8/2016) 

Parágrafo único. São também atribuições dos ocupantes dos cargos de Auditor 

Federal de Finanças e Controle o planejamento, a supervisão, a coordenação, a orientação e a 

execução:  

I - das atividades de avaliação técnico-científica, contábil, financeira e patrimonial 

do Sistema Único de Saúde no âmbito do Denasus, órgão central do Sistema Nacional de 

Auditoria do SUS (SNA);  

II - de outras atividades necessárias ao cumprimento da missão institucional e ao 

funcionamento do Ministério da Fazenda, do Denasus e da Controladoria-Geral da União. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Organiza e disciplina os Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de 

Contabilidade Federal e de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER  

EXECUTIVO FEDERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal:  

I - a Secretaria Federal de Controle Interno, como órgão central;  

II - órgãos setoriais; 

III - o Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde 

(Denasus), como órgão central do Sistema Nacional de Auditoria do SUS. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 1º A área de atuação do órgão central do Sistema abrange todos os órgãos do 

Poder Executivo Federal, excetuados aqueles indicados no parágrafo seguinte.  

§ 2º Os órgãos setoriais são aqueles de controle interno que integram a estrutura 

do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Defesa, da Advocacia-Geral da União 

e da Casa Civil.  

§ 3º O órgão de controle interno da Casa Civil tem como área de atuação todos os 

órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 

outros determinados em legislação específica.  

§ 4º Os órgãos central e setoriais podem subdividir-se em unidades setoriais e 

regionais, como segmentos funcionais e espaciais, respectivamente.  

§ 5º Os órgãos setoriais e o Denasus ficam sujeitos à orientação normativa e à 

supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em 

cuja estrutura administrativa estiverem integrados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.328, de 29/7/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública da 

Fiocruz, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do 

IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inpi; o enquadramento dos servidores 

originários das extintas Tabelas de 

Especialistas no Plano de Classificação de 

Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, e no Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 

de abril de 1987; a criação do Plano de 

Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a 

reestruturação da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, a criação da Carreira de 

Suporte Técnico à Tecnologia Militar, a 

extinção da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Tecnologia Militar - GDATM e a 

criação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia 

Militar - GDATEM; a alteração da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - 

GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002; a alteração dos salários 

dos empregos públicos do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001; a criação de cargos na 

Carreira de Defensor Público da União; a 

criação das Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores 

de Estados e Municípios para a União, a 

extinção e criação de cargos em comissão, e dá 

outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
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com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e 

dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.490, de 20/6/2007) 

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 

nº 10.483, de 3 de julho de 2002; ou  

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal 

do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e 

Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.  

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal 

do Trabalho e de Procurador Federal.  

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados 

em Classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º O disposto no § 1°, in fine , do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 

de setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no caput deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º-A A partir de 1º de fevereiro de 2009, a estrutura remuneratória dos 

servidores integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho será composta das 

seguintes parcelas:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho - GDPST; e  

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da Previdência, 

da Saúde e do Trabalho - GEAAPST, observado o disposto no art. 5º-D desta Lei.  

§ 1º A partir de 1º de fevereiro de 2009, os servidores integrantes da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho não fazem jus à percepção das seguintes gratificações e 

vantagens:  

I - Gratificação Temporária de Nível Superior da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GTNSPST, observado o disposto no art. 5º-C desta Lei;  

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de 

julho de 2003; e  

III - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 

13, de 27 de agosto de 1992.  

§ 2º O valor da GAE, de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, fica 

incorporado ao vencimento básico dos servidores integrantes da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, conforme valores estabelecidos no Anexo IV-A desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
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Art. 5º-B Fica instituída, a partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos 

titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo 

cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho 

e Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho 

individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão 

e da entidade de lotação. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, Classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de março de 2008. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

§ 2º A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDPST serão calculados multiplicando-

se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 

pelo valor do ponto constante do Anexo IV-B desta Lei de acordo com o respectivo nível, 

Classe e padrão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 4º Até 31 de janeiro de 2009, a GDPST será paga em conjunto, de forma não 

cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de 

agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou 

vantagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 5º Até que sejam efetivadas as avaliações que considerem as condições 

específicas de exercício profissional, a GDPST será paga em valor correspondente a 80 

(oitenta) pontos aos servidores alcançados pelo caput deste artigo postos à disposição dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, conforme disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, 

de 17 de dezembro de 1991.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 6º Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 

GDPST será:  

a) a partir de 1º de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e   

b) a partir de 1º de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor máximo do respectivo nível; e   

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 

6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I 

deste parágrafo; e   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.784, 

de 22/9/2008) 

§ 7º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDPST. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 8º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes 

máximos dos órgãos ou entidades de lotação, observada a legislação vigente. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 9º As metas de desempenho institucional serão fixadas em ato dos titulares dos 

órgãos e entidades de lotação dos servidores. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com redação dada pela Lei nº 

13.328, de 29/7/2016) 

§ 10. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 

publicação dos atos a que se refere o § 8º deste artigo, devendo ser compensadas eventuais 

diferenças pagas a maior ou a menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, 

de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8º deste artigo e processados 

os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à 

GDPST, perceberão a referida gratificação em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, 

observados o nível, a classe e o padrão do servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 12. O disposto no § 10 deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDPST. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 13. O titular de cargo efetivo integrante da Carreira de que trata o caput deste 

artigo em exercício nas unidades do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, 

do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA quando 

investido em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à GDPST da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 

respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 2º deste artigo; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de 

desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado 

da avaliação institucional do período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, 

de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 14. O titular de cargo efetivo integrante da Carreira de que trata o caput deste 

artigo quando não se encontrar em exercício nas unidades referidas no § 13 deste artigo 

somente fará jus à GDPST:  

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 

de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDPST calculada com base nas 

regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício nas unidades referidas no § 13 deste 

artigo; e  
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II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I 

do caput deste artigo e investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, e 

perceberá a GDPST calculada com base no resultado da avaliação institucional do período. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 15. A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado pelos §§ 13 

e 14 será: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais 

tempo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término 

do ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou 

entidades; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para órgão diverso da 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.328, de 29/7/2016) 

§ 16. A avaliação individual do servidor alcançado pelo inciso I do § 13 e pelo 

inciso I do § 14 será realizada somente pela chefia imediata quando a regulamentação da 

sistemática para avaliação de desempenho a que se refere o §7º não for igual à aplicável ao 

órgão ou entidade de exercício do servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com redação dada pela Lei nº 

13.328, de 29/7/2016) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10.  Os servidores integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho 

e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho somente poderão ser redistribuídos no 

âmbito do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do 

Trabalho e Emprego e da FUNASA.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.404, DE 4 DE MAIO DE 2011 
 

 

Autoriza a criação da Empresa de 

Planejamento e 

Logística S.A. - EPL; estabelece medidas 

voltadas a assegurar a sustentabilidade 

econômico-financeira do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES; dispõe sobre a autorização para 

garantia do financiamento do Trem de Alta 

Velocidade - TAV, no trecho entre os 

Municípios do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, e Campinas, Estado de São Paulo; 

e dá outras providências. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 12.743, de 

19/12/2012) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O regime jurídico do pessoal da EPL será o da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e da legislação 

complementar, condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso público de provas 

ou de provas e títulos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 576, 

de 15/8/2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

Parágrafo único. Fica autorizada, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, 

contado da data de instalação da EPL, a cessão de servidores e empregados públicos à EPL, 

independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança, assegurados 

aos servidores e empregados públicos todos os direitos e vantagens a que fariam jus no órgão 

ou entidade de origem. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 576, de 

15/8/2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

 

Art. 15. Fica a EPL, para fins de sua implantação, equiparada às pessoas jurídicas 

referidas no art. 1º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para contratar pessoal técnico e 

administrativo por tempo determinado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 576, de 15/8/2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

§ 1º Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público, 

para os efeitos da Lei nº 8.745, 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal técnico e 

administrativo por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da EPL. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 576, de 15/8/2012, convertida na 

Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

§ 2º As contratações a que se refere o § 1º observarão o disposto no caput do art. 

3º, no art. 6º, no inciso II do caput do art. 7º e nos arts. 9º e 12 da Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, e não poderão ser efetivadas após o prazo de 36 (trinta e seis) meses, 

contado da data da instalação da EPL. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 576, de 15/8/2012, convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html
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§ 3º O prazo das contratações a que se refere o § 1º será de 36 (trinta e seis) 

meses, prorrogável por até 24 (vinte e quatro) meses.  

§ 4º Nas contratações de que trata o caput, a EPL deverá exigir como critérios de 

seleção certificação em ensino médio ou títulos acadêmicos e atestados de experiência 

profissional compatíveis com a área na qual o candidato pretende desempenhar suas 

atividades. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 576, de 15/8/2012, 

convertida na Lei nº 12.743, de 19/12/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-576-15-agosto-2012-774023-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12743-19-dezembro-2012-774779-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 

comissão que menciona e dá outras 

providências 
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

914, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

lei:  

 

     Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) 83 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), sendo cinco 

cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 102.3, 24 

cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos conforme 

Anexo.  

 

     Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

 

     Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são assegurados todos 

os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o 

período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo 

ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem. 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.277, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a instituição do Adicional por 

Participação em Missão no Exterior, a 

remuneração dos cargos de Atividades 

Técnicas da Fiscalização Federal Agropecuária 

do Quadro de Pessoal Permanente do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam as Leis nºs 

10.484, de 3 de julho de 2002, 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 

2006, da Carreira de Agente Penitenciário 

Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, dos Empregos Públicos do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001, do Plano de Carreiras 

dos Cargos de Tecnologia Militar, de que 

tratam as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 

1998, e 11.355, de 19 de outubro de 2006, da 

área de Auditoria do Sistema Único de Saúde, 

de que trata a Lei nº 11.344, de 8 de setembro 

de 2006, a instituição de Estrutura 

Remuneratória para os cargos efetivos de 

Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico 

e Geólogo, a remuneração do Plano de 

Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, de que trata a Lei nº 

11.776, de 17 de setembro de 2008, alterando 

essas Leis e a Lei nº 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

11.784, de 22 de setembro de 2008, e 11.907, 

de 2 de fevereiro de 2009; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO ADICIONAL POR PARTICIPAÇÃO EM MISSÃO NO EXTERIOR 

 

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 1º Fica instituído o Adicional por Participação em Missão no Exterior - 

APME devido, exclusivamente, ao servidor de nível superior ou intermediário do Plano de 

Classificação de Cargos - PCC de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, integrante do Quadro de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores que 

tenha sido designado para missão transitória ou permanente no exterior, conforme disposto no 

art. 58 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006.  

§ 1º O APME somente será devido se a missão para a qual o servidor tiver sido 

designado tiver duração igual ou superior a 1 (um) ano.  

§ 2º O APME será pago ao servidor a que se refere o caput a partir do retorno das 

missões para as quais tenha sido designado e enquanto estiver no exercício das atribuições do 

cargo efetivo do qual seja titular no Ministério das Relações Exteriores.  

§ 3º O APME não será devido nas hipóteses de cessão.  

§ 4º O servidor que fizer jus ao APME que cumprir jornada de trabalho inferior a 

40 (quarenta) horas semanais perceberá o respectivo adicional proporcional.  

§ 5º O servidor a que se refere o caput que esteja recebendo o APME deixará de 

recebê-lo enquanto designado para outra missão no exterior, retomado o pagamento a partir 

do seu retorno.  

§ 6º A participação em mais de uma missão no exterior não gera o direito à 

percepção de mais de um valor do APME.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS ESPECÍFICOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Fica instituída, a partir de 1º de julho de 2010, a Gratificação de 

Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, devida aos titulares dos cargos de provimento 

efetivo, de nível superior, referidos no Anexo XII desta Lei, optantes pela Estrutura Especial 

de Remuneração referida no art. 19, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às 

atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal ou 

nas situações referidas no § 9º deste artigo, em função do desempenho individual do servidor 

e do alcance de metas de desempenho institucional.  

§ 1º A GDACE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo XIV desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de julho de 2010.  

§ 2º A pontuação referente à GDACE será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional.  

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDACE serão calculados multiplicando-

se o somatório dos pontos aferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 
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pelo valor do ponto constante do Anexo XIV desta Lei de acordo com o respectivo nível, 

classe e padrão.  

§ 4º Para fins de incorporação da GDACE aos proventos da aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 

2004, a gratificação será correspondente a 50 (cinquenta) pontos do valor máximo do 

respectivo nível, classe e padrão;  

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro 

de 2004: 

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 

disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no 

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o valor de pontos 

constante do inciso I deste parágrafo; e   

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.   

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput 

deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, 

observada a legislação vigente.  

§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 

primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior 

ou a menor.  

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput 

deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os 

servidores referidos no art. 19 desta Lei perceberão a GDACE em valor correspondente a 80% 

(oitenta por cento) de seu valor máximo, observados a classe e o padrão do servidor, 

conforme estabelecido no Anexo XIV desta Lei.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDACE.  

§ 9º Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições específicas de 

exercício profissional, a GDACE será paga em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, 

observados o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor:  

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com fundamento no art. 31 da 

Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2º do art. 19 da Lei 

Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981;  

 II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme 

disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991;  

III - de que trata o art. 21 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991; ou  

IV - cedido nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998.  

§ 10. A partir da implantação das avaliações que considerem as condições 

específicas de exercício profissional, a GDACE será paga aos servidores de que trata o § 9º 

com base na avaliação de desempenho individual, somada ao resultado da avaliação 

institucional do órgão ou entidade de lotação. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12702-7-agosto-2012-773991-publicacaooriginal-137310-pl.html
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§ 11. Os titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 19 desta Lei, 

quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança no respectivo órgão e 

entidade de lotação, farão jus à GDACE da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou em cargo em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 

respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 3º deste artigo;  

II - os investidos em cargo de Natureza Especial ou em cargo em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da 

parcela individual somado ao resultado da avaliação institucional do respectivo órgão ou 

entidade de lotação no período; e  

III - a avaliação institucional referida no inciso II deste parágrafo será a do órgão 

ou entidade de lotação.  

§ 12. Os titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 19 desta Lei 

quando não se encontrarem em exercício no respectivo órgão ou entidade de lotação somente 

farão jus à GDACE da seguinte forma:  

I - quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a GDACE calculada com 

base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício no respectivo órgão ou 

entidade de lotação;  

II - quando cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no 

inciso I deste parágrafo e investidos em cargo de natureza especial ou em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores (DAS) nível 6, 5 ou 4, ou equivalente, situação na qual 

perceberão a GDACE calculada com base no resultado da avaliação institucional do período; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

III - quando cedidos para órgão ou entidade do Poder Executivo federal e 

investidos em cargo em comissão do GrupoDireção e Assessoramento Superiores (DAS) nível 

3, 2 ou 1 ou em função de confiança, ou equivalente, situação na qual perceberão a GDACE 

como disposto no inciso I deste parágrafo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 12-A. A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado pelo § 12 

será:  

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais 

tempo; 

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término 

do ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou 

entidades; ou 

III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para órgão diverso da 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

§ 12-B. A avaliação individual do servidor alcançado pelos incisos I e III do § 12 

será realizada somente pela chefia imediata quando a sistemática para avaliação de 

desempenho regulamentada para o órgão ou entidade de lotação não for igual à aplicável ao 

órgão ou entidade de exercício do servidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.328, de 

29/7/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
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§ 13. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os ocupantes dos cargos de 

que trata o art. 19 desta Lei continuarão percebendo a GDACE correspondente ao último 

valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.  

§ 14. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 

venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que 

tenha retornado de licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem 

direito à percepção da gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá 

a GDACE no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.  

§ 15. Em caso de afastamentos e licenças considerados pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à 

percepção da GDACE, o servidor continuará percebendo a gratificação correspondente à 

última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 16. O disposto no § 15 não se aplica aos casos de cessão.  

§ 17. Os servidores que obtiverem avaliação de desempenho individual inferior a 

50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima prevista serão submetidos a processo de 

capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob a responsabilidade do 

órgão ou entidade de lotação.  

§ 18. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados 

obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de medidas que 

possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor.  

§ 19. A GDACE não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo.  

§ 20. Aplicam-se aos servidores que fazem jus à GDACE as disposições 

referentes à sistemática para avaliação de desempenho dos servidores de cargos de 

provimento efetivo e dos ocupantes dos cargos de provimento em comissão instituída por 

intermédio do art. 140 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, salvo disposição expressa 

em legislação específica.  
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LEI Nº 12.800, DE 23 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as tabelas de salários, 

vencimentos, soldos e demais vantagens 

aplicáveis aos servidores civis, aos militares e 

aos empregados oriundos do ex-Território 

Federal de Rondônia integrantes do quadro em 

extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 

12.249, de 11 de junho de 2010, e dá outras 

providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Desempenho do Plano de Classificação de 

Cargos dos Ex-Territórios Federais - GDExt, devida aos titulares dos cargos de provimento 

efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do PCC-Ext. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

§ 1º A GDExt será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo VI, produzindo efeitos financeiros a 

partir da data da publicação do deferimento da opção para a inclusão em quadro em extinção 

da União. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, 

convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º A pontuação referente ao pagamento da GDExt será obtida por meio de 

avaliação de desempenho individual realizada pela chefia imediata do servidor, que 

considerará critérios e fatores que reflitam as competências do servidor aferidas no 

desempenho individual das tarefas e atividades. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 3º No caso de impossibilidade de realização de avaliação de desempenho ou até 

que seja processado o resultado da primeira avaliação, o servidor de que trata o caput fará jus 

à percepção da GDExt no valor de 80 (oitenta) pontos. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 4º Para fins de incorporação da GDExt aos proventos da aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - o valor equivalente à média dos pontos recebidos nos últimos 60 (sessenta) 

meses, quando percebida a gratificação por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses, 

aos servidores que tenham por fundamento de aposentadoria o disposto nos arts. 3º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e aos abrangidos pelo art. 6º-A da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  

II - o valor equivalente a 50 (cinquenta) pontos, quando percebida a gratificação 

por período inferior a 60 (sessenta) meses, aos servidores que tenham por fundamento de 

aposentadoria o disposto nos art. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
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de 2003, no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e aos abrangidos 

pelo art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  

III - aos beneficiários de pensão amparados pelo parágrafo único do art. 3º da 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e pelo art. 6º-A da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, aplica-se o disposto nos incisos I e II, 

conforme interstício cumprido pelo instituidor; e  

IV - aos demais servidores e pensionistas aplica-se o disposto na Lei nº 10.887, de 

18 de junho de 2004, ou na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, conforme o regramento 

previdenciário aplicável.  

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 6º O resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir da data da 

publicação do ato regulamentar de que trata o § 5º, devendo ser compensadas eventuais 

diferenças pagas a maior ou a menor até aquela data.  

§ 7º A GDExt não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho ou produtividade, independentemente da sua denominação ou 

base de cálculo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 8º Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, 

intermediário e auxiliar do PCC-Ext poderão ter exercício em qualquer dos órgãos e entidades 

da administração estadual ao qual estão vinculados, ou dos respectivos Municípios, sem 

prejuízo do recebimento da GDExt, aplicando-se, quanto à sistemática de avaliação, o 

disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor após 

1/8/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

 

 

Institui Gratificações de Atividade para os 

servidores civis do Poder Executivo, revê 

vantagens e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : Faço saber que no uso da delegação constante da 

Resolução CN nº 1, de 30 de julho de 1992 decreto a seguinte lei:  

 

     Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente 

aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em 

valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.  

 

     Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo 

receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:  

 

     I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;  

     II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;  

     III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;  

     IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;  

     V - 160% a partir de 1º de abril de 1993. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto 

sobre produtos industrializados, relativo aos 

produtos de procedência estrangeira que 

indica, e dá outras providências.  

  

 

....................................................................................................................................................... 

 

     

 Art. 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a 

fornecer recursos para financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita 

Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a 

intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras 

modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas 

especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.  

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também a fornecer recursos para 

custear:  

a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e 

passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que 

trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971;   

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, 

inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo 

internacional ou administração fiscal estrangeira. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória  nº 1.602, de 14/11/199  , convertida na Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor 

do art. 13 da referida Lei) 

Art. 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:  

I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos 

adicionais;  

II - (Revogado pela Lei nº 7.711, de 22/12/1988) 

III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita 

Federal; e. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.711, de 22/12/1988) 

IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.  

 

Art. 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o 

plano de aplicação previamente aprovado pelo Ministro da Fazenda.  
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Art. 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, 

serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências. 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 

pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 

corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 

cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 

vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em 

desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 

em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 

mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 

favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 

outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 

caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 

destinação de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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§ 11. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.357, DE 28 DE AGOSTO DE 1987 
 

 

Institui Programa Trienal de Aperfeiçoamento 

da Arrecadação das Receitas Federais, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item III, 

da Constituição, 

 DECRETA:  

 

     Art. 1º Fica instituído o Programa Trienal de Aperfeiçoamento da Arrecadação das 

Receitas Federais, destinado a promover e desenvolver as atividades de fiscalização e 

cobrança dos tributos federais.  

 

      §1º O Ministro da Fazenda, mediante ato próprio, estabelecerá os objetivos parciais e 

finais a serem alcançados pelo Programa, contemplando especialmente as seguintes metas:  

 
a) 

níveis globais de arrecadação a serem atingidos e sua relação com o produto interno 

bruto;  

 
b) 

níveis de desempenho da Administração Tributária, expressos em número de 

contribuintes auditados, valores totais identificados e importâncias efetivamente 

recolhidas.  

 

      §2º Para atender às atividades do Programa, é instituída a Gratificação de Estímulo à 

Fiscalização e à Arrecadação dos Tributos Federais, devida, mensalmente, aos Auditores-

Fiscais do Tesouro Nacional, pelo atingimento de metas globais de desempenho e eficiência, 

nos termos e condições fixadas neste decreto-lei.  

§ 3º A gratificação de que trata o parágrafo anterior será atribuída até o máximo de 1.800 

(mil e oitocentos) pontos, por servidor, correspondendo cada ponto a 0,095% (noventa e cinco 

milésimos por cento) do respectivo vencimento básico, na forma estabelecida pelo Ministro 

da Fazenda. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.365, de 27/10/1987) 

 

     Art. 2º A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação dos Tributos Federais 

será atribuída em forma de pontos até o número máximo de 1.800 (mil e oitocentos), por 

servidor, em função do desempenho global da Administração Tributária.  

 

      §1º Os pontos referidos neste artigo serão atribuídos na proporção do atingimento de 

metas globais para cada exercício financeiro da União, a partir de 1987, e segundo 

ponderação fixada pelo Ministro da Fazenda.  

 

      §2º A expressão monetária de cada ponto a que se refere este artigo corresponde a 0,095% 
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(noventa e cinco milésimos por cento) do vencimento básico do respectivo padrão do 

funcionário.  

....................................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.371, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação 

mensal devida aos servidores que especifica, e 

dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 

III, da Constituição,  

DECRETA:  

 

     Art. 1º Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes dos cargos de 

natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e 

Territórios e do Tribunal de Contas da União são os especificados nos anexos deste Decreto-

lei.  

 Art. 2º O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei nº 7.374, de 30 de setembro 

de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois vírgula dois por cento).  

 

     Art. 3º O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-lei nº 2.357, de 28 de 

agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 2.365, de 27 

de outubro de 1987, é estendido aos funcionários pertencentes à Categoria Funcional de Fiscal 

de Contribuições Previdenciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscalização, 

instituído na conformidade da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970.  

 

      § 1º O valor da gratificação a ser deferida aos funcionários posicionados na primeira 

referência da classe inicial da categoria funcional de que trata este artigo, mediante ato do 

dirigente do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, é 

fixado em CZ$ 16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cruzados).  

 

      § 2º As demais gratificações serão determinadas mediante a variação do valor fixado neste 

artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em relação às referências anteriores. 

....................................................................................................................................................... 
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